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capacidade de até 10 

m3 em cilindro  corn  

regulador de pressão,  

corn 	fluxômetro 

(comodato do cilindro, 

fluxômetro, manômetro 
modelo 	ponteiro, 

material corpo aço 

inoxidável, 	material 

diafragma polipropileno, 

caracteristicas adicionais 

fluxômetro O a 15 litros 

por 	minuto 	e 

rosquearnento 

universal, conexão em 
chave regulável e 

suporte dos cilindros 
base fixa e  corn  

rodinhasicarrinho para 

os de transporte) para 

aplicação para oxigênio 

I medicinal e entrega para 

cientes do HMAR em 

toda 	 região 

metropolitana. 

2. 	 Por fim, solicito que a resposta seja encaminhada para o  e-mail  

aimoxhmar@gmail.corn, contendo as seguintes informações: Razão social da empresa, CNPJ, 

endereço e assinatura de  urn  representante legal, se possível até o dia 25 de agosto de 2023. 

ivIOACIR MATOS SE 	- Segundo Tenente 

Chefe do Almoxarifado do HMAR 

10.47.44.6/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirOficioAction.do?methocl=imprimir&id_doc=248731 	 2/2 
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CONSULTA ATA DE PREGÃO 

Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 
Moacir Matos Serpa — r  Ten  

153164.512023 .32357 .5129 .19214208  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Santa Maria 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00051/2023 (SRP) 

Às 09:00 horas do dia 25 de julho de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe 
de Apoio, designados pelo instrumento legal 2.273 de 21/09/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei No 
10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo No 
23081045681202382, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00051/2023. Modo de disputa: 
Aberto/Fechado. Objeto: ReGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS PARA VARIOS SETORES DA UFSM COM 
EMPRESTIMO DE CILINDROS E GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO(GLP- P 45) PARA  CAMPUS  DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA MARIA EM PALMEIRA DAS MISSÕES/RS.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições 

---Titidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes 
Jativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Gás refino de petróleo 
Descrição Complementar: Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp , Uso: Doméstico 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 2 	 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Estimado: R$ 453,9700 	 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Item: 2 
Descrição: Gás comprimido 
Descrição Complementar: Nome: Hidrogênio, Aspecto Físico: Incolor, Inodoro, Inflamável, Fórmula Química: H2, Massa 
Molecular: 2,01 G/MOL, Grau De Pureza: Teor Mínimo De 99,999%, Característica Adicional: Grau Analítico, Número De 
Referência Química: Cas 1333-74-0, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 120 	 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 
Valor Estimado: R$ 135,2500 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

.eito para:  AIR  LIQUIDE BRASIL LTDA, pelo melhor lance de R$ 50,0000 e a quantidade de 120 Metro Cúbico. 

Item: 3 
Descrição: Gás comprimido 
Descrição Complementar: Nome: Ar Sintético, Aspecto Físico: Inerte, Incolor, Inodoro, Fórmula Química: Mistura De 
Oxigênio E Nitrogênio, Grau De Pureza: Teor Mínimo De 99,999%, Característica Adicional: Grau Analítico, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 150 	 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 
Valor Estimado: R$ 123,5600 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para:  AIR  LIQUIDE BRASIL LTDA, pelo melhor lance de R$ 40,0000 e a quantidade de 150 Metro Cúbico. 

Item: 4 
Descrição: Gás comprimido 
Descrição Complementar: Nome: Argônio, Aspecto Físico: Incolor, Inodoro, Fórmula Química: Ar, Massa Molecular: 
39,94 G/MOL, Grau De Pureza: Pureza Mínima De 99,997%, Número De Referência Química: Cas 7440-37-1, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 140 	 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 
Valor Estimado: R$ 44,6300 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para:  AIR  LIQUIDE BRASIL LTDA, pelo melhor lance de R$ 28,0000 e a quantidade de 140 Metro Cúbico. 

Item: 5 
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Descrição: Gás comprimido 
Descrição Complementar: Nomes;, Oxigênio, Aspecto Físico: Incolor, Inodoro, 
Pureza Mínima De 99,5%, Número De Referência Química: Cas 10024-97-2, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 140 
Valor Estimado: R$ 76,0600 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: BRASOX OXIGENIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 23,6000 e a quantidade de 
140 Metro Cúbico. 

Item: 6 
Descrição: Gás comprimido 
Descrição Complementar: Nome: Argônio, Aspecto Físico : Incolor, Inodoro, Fórmula Química: Ar, Grau De Pureza: Teor 
Mínimo De 99,99%, Característica Adicional: Grau Analítico, Número De Referência Química: Cas 7440-37-1, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 40 
	

Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 
Valor Estimado: R$ 168,0300 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para:  AIR  LIQUIDE BRASIL LTDA, pelo melhor lance de R$ 45,0000 e a quantidade de 40 Metro Cúbico. 

Item: 7 
Descrição: Gás comprimido 

„Descrição Complementar: Nome: Hélio, Aspecto Físico: Incolor, Inodoro, Inflamável, Fórmula Química: He, Massa 
lecular: 4,00 G/MOL, Grau De Pureza: Teor Mínimo De 99,9999%, Número De Referência Química: Cas 7440-59-7, 

• ratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 
Valor Estimado: R$ 451,2600 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: BRASOX OXIGENIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 298,8000 e a quantidade 
de 50 Metro Cúbico. 

Item: 8 
Descrição: Gás comprimido 
Descrição Complementar: Nome: Argônio, Aspecto Físico: Líquido, Fórmula Química: Ar, Massa Molecular: 39,94 
G/MOL, Grau De Pureza: Teor Mínimo De 99,999%, Característica Adicional: Grau Analítico, Número De Referência 
Química: Cas 7440-37-1, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 20.000 	 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 
Valor Estimado: R$ 43,9100 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para:  AIR  LIQUIDE BRASIL LTDA, pelo melhor lance de R$ 43,9100 e a quantidade de 20.000 Metro Cúbico 
-^ 

Am: 9 
Descrição: Gás comprimido 
Descrição Complementar: Nome: Argônio, Aspecto Físico: Incolor, Inodoro, Fórmula Química: Ar, Massa Molecular: 
39,94 G/MOL, Grau De Pureza: Teor Mínimo De 99,999%, Característica Adicional: Grau Analítico, Número De Referência 
Química: Cas 7440-37-1, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 181 	 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 
Valor Estimado: R$ 153,5300 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para:  AIR  LIQUIDE BRASIL LTDA, pelo melhor lance de R$ 45,0000 e a quantidade de 181 Metro Cúbico. 

Item: 10 
Descrição: Gás comprimido 
Descrição Complementar: Nome: Argônio, Aspecto Físico: Incolor, Inodoro, Fórmula Química: Ar, Massa Molecular: 
39,94 G/MOL, Grau De Pureza: Teor Mínimo De 99,998%, Número De Referência Química: Cas 7440-37-1, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 114 	 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 
Valor Estimado: R$ 43,6316 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para:  AIR  LIQUIDE BRASIL LTDA, pelo melhor lance de R$ 43,0000 e a quantidade de 114 Metro Cúbico. 

Item: 11 
Descrição: Gás comprimido 

comprasnet.gov.bilacesso.asp?url=ilivre/pregao/ata0.asp 

Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: No - 
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CONSULTA ATA DE PR 

153065.92023 .19700 .4412 .18179895 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal da Paraíba 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00009/2023 (SRP) 

Às 09:00 horas do dia 29 de junho de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe 
de Apoio, designados pelo instrumento legal  PORT  19/2023/GAB/PRA de 24/03/2023, em atendimento às disposições 
contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao 
Processo No 23074030286202349, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00009/2023. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de Gases Especiais 
e Cilindros, para atender à demanda dos diversos setores da UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA. O Pregoeiro abriu a 
Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida 

---- fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Cilindro gás 
Descrição Complementar: Cilindro Gás Material: Aço , Tipo Gás: Argônio , Altura: 440 MM, Diâmetro: 155 MM, Volume: 
1M 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 8 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.120,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,50 

Aceito para: C M MEIRA, pelo melhor lance de R$ 1.120,0000 e a quantidade de 8 Unidade. 

Item: 2 
Descrição: Cilindro gás 
Descrição Complementar: Cilindro Gás Material: Aço , Tipo Gás: Ar Sintético , Pressão Teste: 150 KGF/CM2, Capacidade 
Armazenagem: 7 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 9 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.200,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

--ntervalo mínimo entre lances: R$ 0,50 

Aceito para: C M MEIRA, pelo melhor lance de R$ 2.200,0000 e a quantidade de 9 Unidade. 

Item: 3 
Descrição: Cilindro gás 
Descrição Complementar: Material: Aço Carbono, Tipo Gás: Dióxido De Carbono, Pressão 
Características Adicionais: Com Tubo Pescador, Capacidade Armazenagem: 23 KG, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 4 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.200,0000 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,50 

Aceito para: C M MEIRA, pelo melhor lance de R$ 2.200,0000 e a quantidade de 4 Unidade . 

Item: 4 
Descrição: Cilindro gás 
Descrição Complementar: Material: Aço, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 21 
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.240,8000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,50 

Tipo Gás: Nitrogênio, Volume: 10 M3, Capacidade Armazenagem: 50 L, 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: C M MEIRA, pelo melhor lance de R$ 2.240,8000 e a quantidade de 21 Unidade. 

Item: 5 

comprasnet.gov.br/acesso.asp?urMlivre/pregao/ata0.asp  

1)(7 LS o G  

1/22 



•."" 

•-• 	••• 



16/08/2023, 07:34 	 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 
Moacir Matos Serpa - 20  Ten  

Item: 18 
Descrição: Gás comprimido 
Descrição Complementar: Aspecto Físico: Incolor, Inodoro, Inflamável, Nome: Hidrogênio, Massa Moled:ilar: 
G/MOL, Grau De Pureza: Teor Mínimo De 99,999%, Característica Adicional: Grau Analítico, Fórmula Química:.'Hk  Nú  
De Referência Química: Cas 1333-74-0, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 114 
	

Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 
Valor Máximo Aceitável: R$ 109,9800 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,50 

Aceito para:  AIR  LIQUIDE BRASIL LTDA, pelo melhor lance de R$ 109,9800 e a quantidade de 114 Metro Cúbico 

Item: 19 
Descrição: Gás comprimido 
Descrição Complementar: Aspecto Físico: Incolor, Inodoro, Nome: Oxigênio, Grau De Pureza: Pureza Mínima De 99,5%, 
Fórmula Química: 02, Número De Referência Química: Cas 10024-97-2, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 101 	 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 
Valor Máximo Aceitável: R$ 54,3000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,50 

Aceito para: C M MEIRA, pelo melhor lance de R$ 34,5000 e a quantidade de 101 Metro Cúbico .  

----ern:  20 
::scrição: Gás comprimido 

Descrição Complementar: Gás Comprimido Aspecto Físico: Inerte, Incolor, Inodoro , Nome: Ar Sintético , Grau De 
Pureza: Teor Mínimo De 99,999% , Característica Adicional: Grau Analítico , Fórmula Química: Mistura De Oxigênio E 
Nitrogênio 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 4 	 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 
Valor Máximo Aceitável: R$ 78,4100 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,50 

Aceito para:  AIR  LIQUIDE BRASIL LTDA, pelo melhor lance de R$ 78,4100 e a quantidade de 4 Metro Cúbico. 

Item: 21 
Descrição: Gás comprimido 
Descrição Complementar: Gás Comprimido Aspecto Físico: Incolor, Inodoro, Nome: Oxigênio, Grau De Pureza : Pureza 
Mínima De 99,5% , Fórmula Química: 02, Número De Referencia Química: Cas 10024-97-2 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 800 	 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 
Valor Máximo Aceitável: R$ 36,6800 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,50 

— I:eito para: C M MEIRA, pelo melhor lance de R$ 34,0000 e a quantidade de 800 Metro Cúbico 

Histórico 

Item: 1 - Cilindro gás 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
CNPJ/CPF 	Fornecedor Equiparada ME/EPP Quantidade Valor 

 Unit.  Valor Global 
Data/Hora 

Registro 

15.154.163/0001-04 C M MEIRA 	Sim 	Sim 	 8 	R$ 1.120,0000 R$ 8.960,0000 26/06/2023 
11:28:45  

Marca: GALZER 
Fabricante: GALZER 
Modelo / Versão: GALZER 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CILINDRO 1M3 PARA GÁS ARGÔNIO. ESPECIFICAÇÕES: 
CAPACIDADE: 1M3  / 7 LITROS. PRESSÃO MÁXIMA DE SERVIÇO: 150 BAR. ROSCA DE ENTRADA: 3/4 - 14 
NGT. VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES. A VÁLVULA DE SEGURANÇA DEVE SER ADEQUADA PARA O TIPO DE 
GÁS. MARCA: GALZER. 
Porte da empresa: ME/EPP 

31.131.938/0001-74  MEDIC 	 Sim 	Sim 	 8 	R$ 1.150,0000 R$ 9.200,0000 19/06/2023 
PRODUTOS 	 08:48:22 
PARA SAUDE 
LTDA 

Marca: LUXER 
Fabricante: LUXER 
Modelo / Versão: LUXER 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CILINDRO GÁS, MATERIAL AÇO, TIPO GÁS ARGÔNIO, VOLUME 
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31/05/2023 

127/02/2023 

Quantidade total de registros: 7 

Registras apresentados: 1 a 7 

Identificação Número 
da Compra do Item 

Modalidade 

4 
Dispensa de 00148/2023 100003 LicItação 

00053/2023 1
00004  IDispensa de 

iLicitação 

00002 
 !Dispensa de 

I 
1Licitação 

00001 IDispensa de 
!Licitação 

00011 1Pregão  

00012/2023 

00077/2023 

00035/2022 

782801 - BASE NAVAL 
DE ARATU - BA 

782801 - BASE NAVAL 
DE ARATU-BA  

791190 - CENTRO DE 
INSTRUCAO E 
ADESTRAMENTO 
AERONAVAL 

153149 - MEC-
INSTITUTO DE 
PSIQUIATRIA DA UF/RJ 

1791181 - 
'CENT,INTEND.DA 
MARINHA EM S.PEDRO 
DA ALDEIA 

UASG 
Data da 
Compra 

18/05/2023 

BRASOX 	IEMPRESA 

(METRO CÚBICO 14 	lR$56,18 OXIGENIO 	
iBRASILEIRA DE 

INDUSTRIA E 	IPESQUISA 
COMERCIO LTDA IAGROPECUARIA 

135035 - EMBRAPA 
PECUARIA 
SUL/BAGENS  

.113nOTAI 

Código 
Descrição do 

do 
CATMAT 	

Item 
 ,....„..„ 

483539 

483539 

IMETRO CÚBICO 

!METRO CÚBICO 

300 	IR$7,27 

50 	1R$8,73 

Fornecedor  

AIR  LIQUIDE 
!BRASIL LTDA  

AIR  LIQUIDE 
'BRASIL LTDA 

Órgão 

4 
1COMANDO DA 
¡MARINHA 
4 
]COMANDO DA 

I  MAMMA  

GAS  
COMPRIMIDO 

GÁS 
COMPRIMIDO 

Descrição 	Unidade de Quantidade Valor 
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

        

483539 
GÁS 
COMPRIMIDO !METRO CÚBICO 10 	1 R$12 

METRO CÚBICO 120 
	

IR$20,80 

• 

D. C. DE SOUZA 
DA SILVA 
COMERCIO  

!COMANDO DA 
IMARINHA 

483539 
GÁS 
COMPRIMIDO 

AIR  LIQUIDE 
BRASIL LTDA 

IUNIVERSIDADE 
1FEDERAL DO RIO 
¡DE JANEIRO  

 

    

1483539 1GÁS  
ICOMPRIMIDO 

1 

II METRO CÚBICO 
1
11 

IHELENO MORAO 
1R$53,25 1VIEIRA 

i07227634760  

¡COMANDO DA 
1MARINHA 

00001/2023 00001 1Dispensa de 483539  
1  GÁS 

COMPRIMIDO 'Licitação  

16/02/2023 

130/05/2023 

     

MINISTÉ1:411-0. DA 
-GESTÃO. E 1241. umovARJ. ,) 

• EM SERVIÇOS  PÚ  maces 

Moacir Matos Serpa — 2°  Ten  

MÉDIA 

R$ 36,89 

MEDIANA 

R$ 20,80 

MENOR 

R$ 7,27 

  

FILTROS APLICADOS 

Unidade de Fornecimento Descrick Complementar 	 Ano da  Comore  Esfera 

GÁS COMPRIMIDN NOME OXIGÊNIN ASPECTO FÍSICO INCOLOR\, INODORN FÓRMULA QUÍMICA 02\, GRAU DE PUREZA PUREZA MÍNIMA DE 99\,5%\, METRO CÚBICO 

	

	 2023 	Federal 
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA  CAS  10024-97-2 

Relatório gerado dia: 16/08/2023 às 20:02 	I,  
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  





100035/2023 100001 
iLicitação 	 COMPRIMIDO  
Dispense de i483539  ¡GAS 

!METRO CÚBICO 12 

-Moacir,Matos,Serpa..—.29-Tp 

A. E. RLOTTO &ICOMANDO DA 	
789300 - CAPITANIA 

1FLUVIAL DO RIO 	120/06/2023 IR$1.00 
1CIA LTDA 	MARINHA 

j..,PARANÁ 

   

   

Relatório gerado dia: 16/08/2023 às 20:02 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  
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melhorIO VU  

AO 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE - IIMAR 
ORÇAMENTO - 2023252 

PROPOSTA COMERCIAL 

A LOCMED HOSPITALAR LTDA, empresa com personalidade jurídica de direito privado, sediada na rua Herbene, 
n° 425, Messejana, Fortaleza, CE, CEP.: 60842-120, inscrita no CNPJ sob o número 04.238.951/0001-54 e inscrição 
estadual sob o número 06.685.718-0, vem, mui respeitosamente, apresentar a proposta comercial para o item: 

Item Especificação do Produto Und. Qtd. Valor Unitário Valor Total 

1 

Oxigênio Medicinal - Oxigênio gasoso grau de pureza 
mínima 	99,5%, 	Símbolo 	02, 	características 	fisicas, 

m3. 43750 R$ 35,00 R$ 1.531.250,00 

quimica inodoro, insipido, acondicionado em cilindros 
de aço com pintura conforme especificações técnicas em 
explicita conforme com a qualidade preconizada em 
compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA, de 
acordo com 	a resolução ANVISA RCD N069/2008 
capacidade de até 10 m3 em cilindro com regulador de 
pressão, 	com 	fluxômetro 	(comodato 	do 	cilindro' 
fiuxômetro, manômetro) mdelo ponteiro, material corpo 
aço 	inoxidável, 	material 	diafragma 	polipropileno, 
características adicionais fiuxômetro O a 15 litros por 
minuto e rosqueamento universal, conexão em Y, chave 
regulável e suporte dos cilindros (base fixa e com 
rodinhas/carrinho para os de transporte) para aplicação 
para oxigênio medicinal e entrega para pacientes do 
HMAR em toda região metropolitana. 
Marca:  Air  liquide 

Valor total da proposta: R$ 1.531.250,00 (Um Milhão e Quinhentos e Trinta e Um Mil e Duzentos e Cinquenta reais). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. 

:azo de Entrega: 20 (vinte) dias, contados a partir da data de recebimento da ordem de compra. 

Declaramos que nos preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto desta proposta. 

Dados bancários para o pagamento: 
Banco: 001 —Banco do Brasil S.A - AG.:1369-2 - C/C.: 108.237-X 

Contato:Setor de licitação  
E-mail:  licitacao@locmed.com.brTel.:  85 3033-2727 / 85 99125-7688 

Fortaleza, CE, 21 de Agosto de 2023. 
Documento assinado digitalmente 

gc  
BRENDA ELLEN  DOS SANTOS SOUSA 
Data: 21/08/2023 17:01:08-0300 
Verifiqueem tittps://validar.iti.gov.br  

LOCMED  HOSPITALAR  LTDA 
BRENDA ELLEN  

LICITAÇÃO  

.com/locrnedhospitalar 	 ed hospitalar 
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Moacir Matos Serpa — 2°  Ten  

mail Almoxarifado Hmar <almoxhmar@grnáitcom> 

Solicitação de orrçamento - Ofício n° 39 -Almox/HMAR 
3 mensagens 

Almoxarifado Hmar <almoxhmar@gmail.com> 	 21 de agosto de 2023 às 12:41 
Para: Licitação IBG <licitacao@ibg.com.br> 

Boa Tarde, 
Gostaria de solicitar envio de cotação com a finalidade de compor novo processo de licitação para aquisição de 

Oxigênio Medicinal. 
Caso a empresa não tenha interesse ou não possa responder, peço por gentileza que informe neste  e-mail.  
Desde já agradeço a atenção. 
Atenciosamente, 

2° Tenente Serpa 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
RUA DO HOSPÍCIO 563, BOA VISTA I RECIFE l PERNAMBUCO I CEP 50050-050  

ft-.)  Oficio  39 IBG.pdf 
2330K 

licitacao@ibg.com.br  <ficitacao@ibg.com.br> 	 22 de agosto de 2023 às 08:59 
Para: Almoxarifado Hmar <almoxhmar@gmail.com> 

Bom dia, 2°  Ten.  Serpa 

Agradecemos a sua cotação, mas só fornecemos o produto e o cilindro, não temos os demais equipamentos 
solicitados junto ao cilindro (regulador, fluxômetro e  etc).  

Sds, 

Tiago J. D. Santos 

Depto. Licitações 

IBG - Indústria Brasileira de Gases Ltda. 

Av.: Antonieta Piva Barranqueiros n° 150,  Dist.  Industrial 

Jundiaí/SP - CEP: 13.213-009  

Tel.:  +55 (11) 2136-8534 - Fax: +55 (11) 2136-8533 

DDR: +55 (11) 2136-8504 - E-mail: licitacao@ibg.com.br  

www.ibg. C0111.  br 

Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou legalmente 
privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 

qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos 

que nos retorne este E-Mail,  promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. 

Fica desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver vínculos obrigacionais, expedida por quem não detenha poderes de 

representação. 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=743839f553&view=pt&search=all&Permthid=thread-a:r-4499806475746088375&simpl=msg-a:r88243031926... 1/2 
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[Texto das mensagens anteriores oculto] 
	 Moacir Matos Serpa — 20  Ten  

Almoxarifado Hmar <almoxhmar@gmail.com> 
	

23 de agosto de 2023 às 10:12 
Para: licitacao@ibg.com.br  

Bom Dia, Tiago 
Agradeço seu retorno. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=743839f553&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-4499806475746088375&simPl=msg-a:r88243031926... 2/2 
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Mapa Comparativo Oxigênio Gasoso 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
MAPA COMPARATIVO DA PESQUISA DE PREÇOS 

1. Em cumprimento ao que prescreve a letra "b" do § 1°,  Art  48, Lei 8,666/93 e alínea a), do inciso IV, do  Art  25 da Portaria Ministerial no 305, de 24 de maio de 1995 (IG 12-02), esta Comissão declara, sob as penas da lei, 
que foi realizado pesquisa de preços para a contratação futura de pessoa jurídica especializada no fornecimento de oxigênio medicinal armazenado em cilindros, manômetro, fluxômetro, conexão y, chave 
regulável e suporte dos cilindros (BASE FIXA E COM RODINHAS/CARRINHO PARA OS DE TRANSPORTE) para o programa de oxigenioterapia domiciliar, com cessão de equipamentos em comodato, visando 
atender às necessidades do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE (HMAR),obtendo os valores estimados para os itens, conforme descrito no quadro abaixo: 

II II  III  IV V 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÕES UNID PAINEL DE 
PREÇOS 

ATA — 09/2023 
— UASG 	153065 

ATA — 51/2023 
UASG — 153164 

LOCMED SITIO ELET Média QUANTIDADE TOTAL 

1 483539 

Oxigênio Medicinal — Oxigênio gasoso grau de pureza  minima  
99,5%, Símbolo 02, caracteristicas físicas quimicas inodoro, 
insípido, acondicionado em cilindros de  ago  com pintura conforme 
especificações técnicas em explícita conforme com a qualidade 
preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA, 
de acordo  corn  a resolução ANVISA RDC N069/2008 com 
capacidade de até 10 m3 em cilindro com regulador de pressão e 
fluxômetro - comodato do cilindro, fluxômetro e manômetro 
(modelo ponteiro, material corpo aço inoxidável, material 
diafragma polipropileno), caracteristicas adicionais fluxômetro O a 
15 litros por minuto e rosqueamento universal, conexão em Y, 
chave regulável e suporte dos cilindros (base fixa e base móvel - 
com rodinhaslcarrinho para os de transporte) para aplicação de 
oxigênio medicinal e entrega para pacientes do HMAR em toda 
região metropolitana, assim que for acionado, com suporte de 
atendimento 24 horas/dia. 

M3  20,80 34,00 23,6 35,00 - 28,35 20.446 R$ 579.644,10 

2 

,., 
. 

483539 

., 
Oxigênio Medicinal — Oxigênio gasoso  grail  de pureza  minima  
99,5%, Simbo>loy02, caracteristicas 1isioaC1guimicas inodoro, 
insípido, adondleionado em cilindros de aço. com  pintura  conform  
espéelficações técnicas em explíCita conforrnecorn a qualidade 
preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA, 
de'zOcirdócoin á resolução ANVISA RD0NO69/2008 com 
dapaotdade da'até 10 m3 em cilifidro corit'régulador de pressão e 
fluxômètro.,-comodato do cilindr.O,..luxômétro. e manômetro 
, 	'i. 	...: 	• 	•• 
modelo ponteiro material corpo aço inoxidáVel, material 
liafragmappliPropileno), caracteristicas adicionais fluxômetro O a 
15 litros Por minuto e rosoueaMe.ntO universal, conexão  ern  Y, 
i- have  reguilà\le.l.  e suporte dos cilindros (base fixa e base move! - 
o1rni,tôdinhasicarrinho para os de transporte) pra aplicação do . 	...i.... 	...,. 	. 	.. 

i.»cigénio•nieçlicinal e entrega 	pacientes 	em toda 
riegião.nietirõpolitana;i0Cim  clue.*  acionado , .com suporte de 
átendimento 24 horas/dia. ‹ 	. 

. 
M' 20.J80 3“;rJ 23,6 2,820 R$ 79,947,00 

TOTAL 23.266 ' •.' R$ 659.591,M 

Página 1 
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Mapa Comparativo Oxigênio Gasoso 

2. METODOLOGIA UTILIZADA: 

2.1. Para o levantamento dos Preços de Referência, foi seguido o disposto na Instrução Normativa n°65, de 07 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, observando principalmente o  Art.  4 que 
trata dos Critérios,  Art.  5 que trata dos parâmetros e  Art.  6 que trata de Metodologia. Na formação dos preços de referência foram utilizados os parâmetros I, II,  III  e IV, conforme melhor 
detalhado abaixo. Foi utilizada a média para o calculo dos valores de referência, analisando possíveis discrepâncias e exageros, eliminando os valores incoerentes e com as seguintes 
observacões: 

2.1.1. 0 parâmetro I foi utilizado, através do lançamento dos valores da mediana na coluna I da planilha; 

2.1.2. A utilização do parâmetro ll foi realizada através do lançamento na planilha dos valores de 2 (duas) atas de contratações similares conforme as colunas II a  III;  

2.1.3. O parâmetro  III  não foi utilizado, tendo em vista o material não ser comercializado desta forma; 

2.1.4. Para o parâmetro IV foram enviadas solicitações de cotações para 3 (três) empresas, abaixo discriminadas, a empresa  Loomed  enviou seu orçamento, no entanto foi excluído do 
calculo por estar muito acima do preço encontrado em outros meios de pesquisa. 

67.423.152/0001-78 — IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES 
24.380.578/0020-41 —  WHITE  MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE 
04.238.951/0011-26 — LOCMED HOSPITALAR LTDA 

2.1.5. Não foi possível a utilização do parâmetro V, este almoxarifado não ter acesso ao citado sistema; 

3. Diante do exposto, o preço estimado dos itens do presente certame foram obtidos através da média entre os parâmetros utilizados.. 

Recife-PE, 28 de Agosto de 2023 

MOACIR  MATO 	RPA —2° Ten  
Chefe do Almo arifado do HMAR 

Página 2 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7' REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

O presente relatório relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao determinado na Lei n° 
14.333/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa n° 65/2021 — SEGES/ME , de 07 de julho 
de 2021. 

1. OBJETO: Contratação futura de pessoa jurídica especializada no fornecimento de oxigênio medicinal armazenado em 

cilindros, manômetro e fluxômetro para o programa de oxigenioterapia domiciliar, com cessão de equipamentos em 

comodato, visando atender às necessidades do Hospital Militar de  Area  do Recife (HMAR). 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA PESQUISA: 10 de agosto de 2023 a 24 de agosto de 2023 

3. METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio da 

( 	) Média 	( X ) Mediana ( ) Menor Preço 	( ) Outra: 	  

4. FONTES DA PESQUISA: 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o  art.  50  da IN 65/2021 — SEGES/ME, 

com as observações abaixo descritas. 

( x ) I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de 

governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 

correspondente. (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br); 

Foi utilizado o parâmetro acima, sendo lançado no mapa comparativo os valores das medianas. Anexo a este relatório 

seguem impressos os relatórios 

( x ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 

ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

Os itens presentes nas colunas II a IV do Mapa Comparativo, foram obtidos através da fonte (https://www. 

comprasgovernamentais.gov.br) Segue abaixo relação das UASGs e pregões utilizados: 

COLUNA PREGÃO UASG 

II 09/2023 153065  

III  51/2023 153164 





GfiAkk,k/ 
HÁILTO CASARA CAVALCANTE — Ce! TONI 

Ordenador de Despesas do HMAR 

( )  III  - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no mo ento 
da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação d 	itaÍ, 
contendo a data e a hora de acesso; 

Objeto da licitação não é comercializado deste modo. 

( x ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de 
ofício ou  e-mail,  desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos 
os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 

Foram remetidas solicitações de cotações para 03 (três) fornecedores, via  e-mail,  abaixo listados: 

67.423.152/0001-78 — IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES 
24.380.578/0020-41 —  WHITE  MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE 
04.238.951/0011-26— LOCMED HOSPITALAR LTDA 

Apena a empresa LOCMED respondeu às solicitações e teve seus valores lançados no Mapa Comparativo na coluna V. As 
demais empresas não reponderam em tempo hábil às solicitações. 

( ) V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida 
no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, 
elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia. 

Não foi possível a utilização do parâmetro V, tendo em vista este almoxarifado não ter acesso ao citado sistema; 

8. ANÁLISE CRÍTICA DA PESQUISA DE PREÇOS 

Este relatório segue o que é estabelecido pela Instrução Normativa n° 65/2021 — SEGES/ME, de 07 de julho de 2021, 
levando em consideração os julgados recentes do Tribunal de Contas da União (TCU) e os pareceres jurídicos da Advocacia 
Geral da União (AGU). 

Na formação dos preços de referência, do Mapa Comparativo em anexo, foram utilizados os parâmetros I, II e IV, 
conforme já citado nos tópicos acima, Foi utilizada a média para o cálculo dos valores de referência. 

Após análise crítica e detalhada dos preços obtidos, chegou-se aos Valores de Referência, conforme Mapa Comparativo em 
anexo. 

9. ANEXOS: A documentação comprobatória deste item a ser adquirido compõem a pesquisa de preços, segue anexa a 

este relatório. 

Recife, PE, 28 de agosto de 2023. 

MOACIR MAT • SERPA —2° Ten  
Chefe do Almoxarifado do HMAR 
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TONTO ASARA CAVALCANTE — Cel 

rdenador de Despesas do H1VIAR 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
{Hospital Militar de Pernambuco! 1817)  

ANÁLISE CRÍTICA DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

Requisição n° 402/2023, de 24/08/2023, do Almoxarifado Central do HMAR 

ANÁLISE DOS PREÇOS COLETADOS:  

1. Todos os preços utilizados para obtenção dos valores de referência tratam de materiais com a 
mesma especificação e qualidade compatível com o que a Administração planeja licitar? 

( X ) SIM 

( 	) NÃO 

OBS: 

2. Para obtenção do valor de referência e cálculo da média, foram considerados preços com grande 
variação entre os valores coletados? 

( 	) SIM 

( X ) NÃO 

OBS: 

3. Os valores de referência apresentados pelo requisitante estão condizentes com a realidade do 
mercado na data da requisição/termo de referência? 

( X ) SIM 

( 	)NÃO 

OBS: 

Recife-PE, 28 de Agosto de 2023. 

MOACIR MATO SERPA — 20  Ten  
Chefe do Almoxarifado 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M NE — 7' R1VI 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA CONTRATAÇÃO 

Em cumprimento às normas para aquisição de bens e serviços, e o contido na Requisição n° 

402/2023 — Chefe do Almoxarifado, de 24 de agosto de 2023, considerando que trata do Registro de Pre-

ços para contratação futura de pessoa jurídica especializada no fornecimento de oxigênio medicinal armazenado em 

cilindros, manômetro, fluxômetro, conexão y, chave regulável e suporte dos cilindros (BASE FIXA E COM RODI-

NHAS/CARRINHO PARA OS DE TRANSPORTE) para o programa de oxigenioterapia domiciliar, com cessão de 

equipamentos em comodato, necessários ao atendimento dos usuários do  SAD  (atendimento domiciliar) 

assistidos nesse nosocômio. São insumos estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode sig-

nificar interrupções no tratamento, o que comprometeria o atendimento e a qualidade de vida dos paci-

entes e do sistema de saúde como um todo. 

As quantidades apresentadas no Termo de Referência pelo setor demandante, justificam-se pela 

necessidade de aquisição de materiais descartáveis para fornecimento das refeições aos pacientes assistidos 

nesse nosocômio, assim como outros de fundamental importância para armazenamento dos alimentos em 

detrimento a legislação sanitária vigente, tendo a finalidade de não vir a interromper o tratamento dos 

pacientes, não sofrer com o desabastecimento destes itens e tal pedido do demandante ter como base as 

necessidades levantadas ao longo dos anos anteriores pelos usuários e pacientes deste nosocômio. 

Dessa forma, e com base no no inciso  III, art  90, do Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 

2019. Resolvo concordar com a referida aquisição. 

Recife - PE,28 de Agosto de 2023 

HAILT  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE — CEL 
\ 	rdenador de Despesas do HMAR 

i 
i 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

r REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

JUSTIFICATIVA POR QUANTITATIVO 

A aquisição dos bens abaixo elencados atenderá às necessidades do  SAD  DO HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE 
RECIFE, tendo em vista a necessidade da manutenção do serviço, prestando, assim, uma maior assistência aos usuários do 
Fundo de Saúde do Exército no âmbito da 7' Região Militar. 

Nr CATMAT Especificação do Objeto Qtd Und 
Consumo 

no ano 
anterior 

Justificativa 

1 483539 Oxigênio Medicinal — Oxigênio gasoso grau de pureza 
mínima 99,5%, Símbolo O , caracteristicas físicas 

2 
quimicas 	inodoro, 	insípido, 	acondicionado 	em 
cilindros de aço com pintura conforme especificações 
técnicas em explícita conforme com a qualidade 
preconizada em compêndios oficiais reconhecidos 
pela ANVISA, de acordo com a resolução ANVISA 

0 	 3 
RDC N 69/2008 com capacidade de até 10 m 	em 
cilindro com regulador de pressão, com fluxômetro 
( comodato do cilindro, fluxômetro, 	manômetro) 
modelo 	ponteiro, 	material 	corpo 	aço 	inoxidável, 
material 	diafragma 	polipropileno, 	caracteristicas 
adicionais fluxômetro O a 15 litros por minuto e 
rosqueamento universal, 	conexão 	em Y , 	chave 
regulável e suporte dos cilindros (base fixa e com 
rodinhas/carrinho para os de transporte) para aplicação 
para oxigênio medicinal e entrega para pacientes do 
HMAR em toda região metropolitana, assim que for 
acionado. 

20.446 in3  17.038 

no 	tratamento, 	o 	que  

A 	importância 	da 	estimativa 
correta 	para 	aquisição 	dos 
materiais na instituição hospitalar 
torna-se 	vital, 	em 	virtude 	de 
serem 	insumos 	estratégicos 	de 
suporte às ações de saúde, cuja 
falta pode significar interrupções 

comprometeria o atendimento e a 
qualidade de vida dos pacientes e 
do sistema de saúde como um 
todo. 	Levantamento 	das 
quantidades feito pelo consumo 
médio 	dos 	últimos 	dois 	anos, 
obtido 	através 	do Relatório de 

acréscimo de 20%.. 

Onde 	o 	oxigênio 	cilindro 
capacidade entre 	1 e 5 m3  do 
relatório 	foi 	considerado 
para fins de calculo uma 
média 	de 	2,5m3 	um 
consumo 	de 	17.593m3  

engarrafado 	16.483 	m3, 
totalizando um consumo de 
34.076 	m3 	em 	dois 
anos(média 	anual 	17.038 
m3) 

2 483539 
2.820 m3  

Consumo SISCOFIS  OM 	com  

somado com o oxigênio  

2.350 

Recife — PE, 28 de Agosto de 2023 

MOACIR MATOS SERPA — 2°  TEN  

Chefe do Almoxarifado do HMAR 
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RELATÓRIO DE CONSUMO POR CONTA -115610100 - MATERIAIS DE CONSUMO 104 -  GAS  E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 

Período considerado: De 01/07/2021 até 30/06/2023 

Nr Ficha 	Cod  Mat/Proposta 	Nome material Unid Med /  Cons  Quantidade Valor Total 

11113 	06021019528 	CARGA DE EXTINTOR INCÊNDIO /TIPO CARGA ÁGUA PRESSURIZADA 10 LITROS Unidade 10 R$ 337,50 

11114 	06021019529 	CARGA DE EXTINTOR INCÊNDIO / TIPO CARGA GÁS CARBONICO 04 KG Unidade 6 R$ 282,00 

11115 	06021019530 	CARGA DE EXTINTOR INCÊNDIO / TIPO CARGA GÁS CARBONICO 6 KG Unidade 17 R$ 1.193,91 

11110 	06021019523 	CARGA DE EXTINTOR INCENDIO / TIPO CARGA P(5 QUIMICO 04 Kg Unidade 4 R$ 164,52 

11111 	06021019524 	CARGA DE EXTINTOR INCÊNDIO / TIPO CARGA P(5 QUIMICO 06 KG Unidade 31 R$ 1.581,00 

11112 	06021019526 	CARGA DE EXTINTOR INCÊNDIO / TIPO CARGA P(5 QUIMICO 08 KG Unidade 8 R$ 400,00 

0017ALMO 	0602022064 	DIÓXIDO DE CARBONO / DIÓXIDO DE CARBONO Quilograma 50 R$ 575,00 

000343 	06021019063 	DIOXIDO DE CARBONO /  GAS  COMPRIMIDO /ASPECTO FISICO INCOLOR / INODORO / CO2 /  CAS  
124-38-9 

Quilograma 20 R$ 570,00 

028 - EDS 	06021014585 	GAS  LIQUEFEITO DE PETROLEO /  GAS  DE COZINHA - A GRANEL - KG Unidade 18766 R$ 110.304,28 

000342 	06021019062 	OXIDO NITROSO /  GAS  COMPRIMIDO / ASPECTO FISICO INCOLOR/ ODOR E SABOR ADOCICADO 
/ N20 /  REF  QUIMICA 

Quilograma 28 R$ 1.175,00 

9865 	06021017974 	, OXIGÊNIO GASOSO.! CILINDRO CAPACIDADE ENTRE 1 E 5Mg Metro Cubico 7037 R$ 93.804,44 

5009ALMO 	0602109168 	(r OXIGENIO GASOSO /ENGARRAFADO : Metro Cubico 16483 R$ 150.145,30 

9387 	06021014124 	OXIGÊNIO LÍQUIDO MEDICINAL 02 / Oxigênio líquido medicinal Metro Cubico 197263 R$ 414.198,13 

VALOR TOTAL GERAL (R$): 774.731,08 

JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA NETO -  Ten  Cel 

Fiscal Administrativo 

( 
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Crd-Nt,f, 
TONIO SARA CAVALCANTE — Coronel 
espesas do Hospital Militar de Área de Recife 

HAIL  
Ordena  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

PREGÃO SRP N° 	/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.014449/2023-29) 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

O Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), inscrito no CNPJ sob o n°. 09.577.422/0002-80, 

sediada à Rua do Hospício, n°. 563, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, por intermédio do 

seu representante legal, o Coronel HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE, portador do 

CPF n°. 553.451.154-00, DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. Estou ciente da 

obrigatoriedade do cumprimento do  art.  6° e seus incisos da Instrução Normativa n°. 01, de 19 de 

janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), bem como dos critérios 

e práticas de sustentabilidade dispostos nos itens 4.3 ao 4.7 do Termo de Referência, anexo ao Edital, 

referente ao pregão eletrônico para a eventual Contratação futura de pessoa jurídica especializada 

no fornecimento de oxigênio medicinal armazenado em cilindros, manômetro, fluxômetro, 

conexão y, chave regulável e suporte dos cilindros (BASE FIXA E COM 

RODINHAS/CARRINHO PARA OS DE TRANSPORTE) para o programa de oxigenioterapia 

domiciliar, com cessão de equipamentos em comodato. Por ser a expressão da verdade, firmamos o 

presente.  

Recife—PE, 28 de Agosto de 2023. 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7' R1VI / 7' DE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

JUSTIFICATIVA PARA COMODATO 

O processo licitatório com fornecimento de equipamento em comodato torna-se 
mais vantajoso a esta instituição, pois a empresa vencedora se responsabilizará por to-
das as despesas do processo, tais como: Fornecimento dos cilindros de Oxigênio,  Kit  
para Oxigenoterapia, treinamento da equipe técnica, assessoria técnica, assessoria ci-
entífica, fornecimento de todos os consumíveis, assistência 24 horas por dia (incluso 
feriados e finais de semana). 

A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria a partir 
de aspectos qualitativos e, principalmente, a partir da existência de uma demanda 
mínima que tornaria viável a aquisição de tais equipamentos. O que não seria a alter-
nativa mais vantajosa para a administração do H Mil A Recife, pois como foi dito an-
teriormente, a aquisição ou locação de determinado equipamento vincula a metodolo-
gias e procedimentos específicos, sem a possibilidade de atualização das tecnologias 
com a frequência que a medicina moderna exige. 

Ressalta, ainda, que a compra ou locação dos equipamentos poderia provocar 
situação de aquisição sem a devida utilização, gerando desperdício de dinheiro públi-
co, dada a referida limitação de mão-de-obra e que se deve avaliar não apenas o custo 
de aquisição, mas também o custo de manutenção e de operação dos equipamentos. 

Entende o Corpo Técnico, em linha de convergência, que, embora não te-
nham sido carreados aos autos os custos correspondentes à opção de aquisição ou lo-
cação dos equipamentos, os elementos apresentados (insuficiência de mão-de-obra e 
inviabilidade de contratação), juntamente com a escassez de recursos de "investimen-
tos" e a dificuldade operacional enfrentada pelo H Mil A Recife, são capazes de justi-
ficar a inviabilidade da opção em questão. Assim, não havendo viabilidade para ado-
ção dessa opção, não há que se falar em demonstração de vantagem de uma opção em 
detrimento de outra. 

Ressalte-se que a aquisição de pequenas quantidades de insumos/testes torna-

ria inviável a cessão dos equipamentos em regime de comodato, tendo em vista os al-
tos custos dos equipamentos a serem fornecidos. Existem diversos fornecedores em 
condições e interessados na participação neste tipo de certame. 



• .. 
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Desta forma, optar pela aquisição de oxigênio medicinal, armazenado em ci- 

lindros, manômetro e fluxômetro para o programa de oxigenioterapia domiciliar, com 
cessão de equipamentos em comodato, ou optar por aquisições de oxigênio medicinal, 
cilindros para oxigênio e  Kit  para Oxigenoterapia, ou locação de tais equipamentos 
distintamente, como já ditos anteriormente, poderia ser, na melhor das hipóteses, eco-
nomicamente indiferente. Entretanto, caso a última seja adotada, a possibilidade de in-
terface poderia ser seriamente prejudicada. 

Devemos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos e os riscos 
de insucesso e atrasos durante a execução do processo de contratação. Tudo isto deve 
ser levado em conta tendo em vista que eventuais encaminhamentos para Organiza-
ções Civis de Saúde credenciadas podem gerar despesas adicionais, principalmente se 
comparados aos observados com nossas contratações. 

A adoção do modelo de aquisição de material com o comodato do equipa-
mento, vincula a despesa com a demanda, enquanto que o modelo de locação do equi-
pamento, cria-se uma despesa de custeio permanente, por vezes, podendo se tornar 
ociosa. 

A forma de aquisição cessão de equipamentos permite que a unidade obtenha 
do fornecedor os equipamentos necessários a realização dos atendimentos domicilia-
res, sem a necessidade de locação ou adquiri-los, levando à economicidade na gestão 
administrativa. 

A utilização conjunta de contratação através de registro de preços e comoda-
to apresenta uma série de benefícios, os registros de preços atingem consideráveis ní-
veis de economia na aquisição dos insumos e possibilita o acesso a equipamentos mo-
demos que, em conjunto, alcançam uma maior eficiencia. 

A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta uma série de 
benefícios. O comodato de acordo com capítulo VI, Seção I, artigo 579, do Código 
Civil, é ume empréstimo para uso temporário, a título gratuito, de bens não fungíveis 
para uso durante certo prazo e posterior evolução da coisa emprestada, findo o prazo 
do empréstimo ao ofertar o lance, o licitante divide o custo da depreciação e da 
manutenção dos equipamentos a serem cedidos pelo quantitativo de insumos/testes a 
serem contratados, cuja expectativa mínima de compra é concreta e baseada e séries 
históricas, cuja demanda e complexidade só tem aumentado com o passar do tempo, 
uma vez que no serviço de saúde, a oferta de determinado serviço gera e aumenta a 
demanda pelo mesmo. Caso contrário, a exigência/necessidade de fornecimento dos 
equipamentos em sistema de comodato inviabilizaria a aquisição por meio do Sistema 
de Registro de Preços SRP, uma vez que no  SPY  a administração não está obrigada à 
aquisição de uma quantidade mínima suficiente para cobrir o custo dos equipamentos 
a serem fornecidos. 

Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato, como 
forma de cessão de equipamentos, podemos citar o acesso a equipamentos modernos e 
de alto custo de forma gratuita, a possibilidade de acesso a novas tecnologias e a 
redução de despesas com os custos gerados pelas atividades de manutenção, pois é 
possível a inclusão dessas despesas como obrigação do comodante, ou seja, as 
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despesas de manutenção e conservação podem correr por conta da empresa que cede o 
equipamento, desde que previsto no termo de contrato, além do que, se for exigido 
que o equipamento comodato seja novo, o mesmo estará coberto pela garantia. 

Destaco que outras contratações com modelagem semelhante a esta já foram 
realizadas pelo H Mil A Recife, no decorrer do ano de 2022, todas elas com sucesso. 
Estas contratações elevaram o padrão dos serviços disponibilizados para a Família 
Militar de Recife. 

O objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa para a aquisição de 
oxigênio medicinal, armazenado em cilindros, manômetro e fluxômetro para o 
programa de oxigenioterapia domiciliar, com cessão de equipamentos em comodato 
para o H Mil A Recife, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
em Edital e seus anexos. 

Recife, PE 31 de agosto de 2023. 

MOACIR MA OS SERPA — 2° Ten  
Chefe  do Almoxarifado do HMAR 

In 

HAt.1TON nfÓNI'  CASARA'  CAVALCANTE— - CEL 
-Ordenador de Despesas do HMAR 





NIO ASARA CAVALCANTE — Coronel 
Ordenadora de Despesas do HMAR 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

APROVACÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Analisando a necessidade a mim apresentada, por meio do Termo de Referência elaborado 
pelo Chefe do Almoxarifado do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, considerando que 
estes materiais são Registro de Preços para aquisição de contratação futura de pessoa jurídica 
especializada no fornecimento de oxigênio medicinal armazenado em cilindros, manômetro, 
fluxômetro, conexão y, chave regulável e suporte dos cilindros (BASE FIXA E COM 
RODINHAS/CARRINHO PARA OS DE TRANSPORTE) para o programa de 
oxigenioterapia domiciliar, com cessão de equipamentos em comodato, visando atender às 
necessidades do Hospital Militar de Área de Recife, visando o atendimento dos usuários do sistema 
FUSEX, e que as exigências e especificações estão em conformidade com as normas e orientações 
em vigor, com fulcro no inciso II, do  art  14, do  Dec  10.024, de 20  Set  19, resolvo: 

- concordar e aprovar as condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a 
legislação em vigor. 

Recife-PE, 28 de Agosto de 2023. 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO' 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
(Processo Administrativo n.° 64583.014449/2023-29)  

Diante dos motivos a mim apresentados, por meio da Requisição de número 402-
Almoxarifado — Chefe do Almoxarifado, de 24 de agosto de 2023, no qual menciona a seguinte 
justificativa: 

A aquisição dos bens acima elencados com a finalidade proporcionar melhor atendimento e 
saúde aos pacientes atendidos pelo Serviço de Assistência Domiciliar (  SAD  ) do Hospital Militar 
de Área do Recife ( HMAR ), tendo como objetivo dotar o  SAD  de condição de atendimento amplo 
aos pacientes que desses materiais necessitar e , sobretudo, com finalidade de melhor equipar o 
HMAR de meios, bem como promover meios de brevidade na recuperação e convalescença aos 
pacientes que utilizam o serviço do  SAD,  os quais são indispensáveis à saúde do paciente e a 
atividade médica necessários ao atendimento dos usuários do sistema FUSEx assistidos nesse 
nosocômio. 

A importância da aquisição dos materiais na instituição hospitalar torna-se vital, em virtude 
de serem insumos estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções 
no tratamento, o que comprometeria o atendimento e a quantidade de vida dos pacientes e do 
sistema de saúde como um todo. 

A definição das estimativas de consumo foi realizada através de uma estimativa quanto à 
perspectiva de consumo; perante as plausíveis necessidades expostas no documento de justificativa, 
resolvo: 

- Concordar com as referidas aquisições, de acordo com o Inciso V do  Art  8°, do Decreto n° 
10.024/2019, combinado com o Inciso  III  do  Art  13, também do Decreto n° 10.024/2019 e na Lei n° 
10.520/02, todos combinados com o  Art  82 da Lei n° 14.133/21, que trata de Registro de Preços; e 

- Determinar que o processo licitatório transcorra na modalidade Pregão, na forma eletrônica 
a ser gerado no Sistema de Registro de Preços, nos moldes do Decreto 11.462,2023, do Decreto n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019 e, subsidiariamente, a Lei n° 14.133/21 e legislação correlata. 

Recife—PE, 28 de Agosto de 2023 

HAT\LT0yr1  rblçTIO ASARA CAVALCANTE — Cel 
Srdenador de Despesas do HMAR 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

JUSTIRCATIVA PARA USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O procedimento licitatário deverá transcorrer no Sistema de Registro de Preços 

reguíado oelo Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023 e em observância z.-o  Art.  82 a  art  86 • 

da Lei n" 14.133, de 2021. 

Peias características do bem a ser adquirido, há necessidade de aquisições 

frequentes, em i.::Onformidade com o  Art.  3° do Decreto no 11.462, de 31 de março de 2023. 

Recife, PE, 16 de Outubro de 2023. 
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cife, PE, 16 de Outubro de 2023 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS  

0 anuncio da contenção financeira, e contingenciamento de verbas, estão levando a 
Administração a não abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a participação de 
outros orgãos, com a finalidade de tornar mais célere a conclusão dos processos e o abasteciír nto 
do estoque dos depósitos, que hoje se encontram em baixa. Outro fator determinante  pa  :a a 
solicitação de nâo divulgação da 1RP foi a instabilidade do preço da moeda estrangeira, a atulização 
da tabela CEMED (no caso de medicamentos), aliada ao contingenciamento de recursos 
orçamentários. Muitos fornecedores têm alegado dificuldades em manter por muito tempo a validade 
de suas propostas, fato este que torna o processo mais dinâmico no contexto de preços exequivel 
para licitação, em virtude da variação cambial. 

O risco de desabastecimento destes Materiais, em suas diversa::: modalidades, que 
levariam à diminuição da assistência aos militares da ativa, inativos e seus dependentes, acarretando 
a elevação da quantidade de encaminhamentos às organizações Civis de Saúde. O que onerariam e 
comprometeria significativamente o sistema de Saúde do Exército, conhecido como Fundo de Saúde 
do Exército (FUSEx). 

Nesse Contexto, somente poderão dispensar a Intenção de Registro de Preços, de forma 
justificada pelo órgão gerenciador, o que caracteriza, a princípio, naquelas situações onde a 
Administração se veja tecnicamente impedida de observar aquele procedimento. As dificuldade; 
acima mencionadas levaram a Administração a promover os procedimentos licitator'ae  
corn  a  maxima  celeridade possível, a fim de não comprometer a prestação de serviços aos usuários. 

Diante do exposto, resolvo autorizar a SALC a promover os pregões eletrônicos para 
elaboração de registro de preços, sem abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a 
participação de outros órgãos interessados, face-a escassez de tempo, as contingências econômicas 
vigentes, para o encerramento dos pregões de forma mais célere, o exercício financeiro tumultuado 
por falta de recursos e o provável risco de desabastecimento. 

HAI TO"i'''ÕNIO C r  SARA CAVALCANTE — Cel 
ador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.014449/2023-29) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL  

Em cumprimento ao estabelecido no inciso II, do  art.  16 da Lei Complementar n° 101, Lei 
de Responsabilidade Fiscal de 04/05/2000, publicada no DOU de 05/05/2000, e em atendimento à 
solicitação de disponibilidade orçamentária para Aquisição de Oxigênio medicional armazenado em 
Windros, manômetro e fluxômetro, com cessão de equipamentos em comodato, visando atender as 
necessidades do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27  Jan  
2014. 

DECLARO que ha disponibilidade de crédito para empenho da referida despesa no 
exercício 2023 tendo, portanto, adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual, além de ser compatível com a Lei do Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Declarando assim que, as referidas despesas estão  ern  conformidade ao disposto no  Art.  

16 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Recife, PE, 16 de Outubro de 2023 

111  (k, 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO E DE INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO À  
CONTRATAÇÃO  

Declaro que a eventual aquisição se enquadra como atividade de custeio de acordo 
rorn a PORTARIA ME N° 7.828, de 30 de agosto de 2022, que Estabelece normas . 
complementares para o cumprimento do Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que 
estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a 
realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, veja-se:  

"Ad.  2° Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no  art.  3° do 
Decreto n° 10.193, de 2019, aquelas diretamente relacionadas às atividades comuns a todos os 
órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais como: 

- fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços 
telecomunicação; 

II - os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensageria, segurança, 
vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e 
manutenção de prédios, equipamentos e instalações; 

Ill - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e 
editoriais; 

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; 

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos; e 

VI aquisição de materiais de expediente. 

Parágrafo único. O enquadramento do objeto da contratação como atividade de 
custeio deve considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e 
não a classificação orçamentária da despesa." 

Além disso, a presente contratação está enquadrada no limite de governança instituido 
conforme Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e 
passagens no âmbito do Poder Executivo federal, conforme artigo 3°:  

"Art.  3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de 
Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. 





ASARA CAVALCANTE — Cel 
nador de Despesas do HMAR 

§ 10 Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o -Cap  
ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: - 

I titulares de cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros d 
Estado; e 

Ill - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação 
nos termos do disposto no § 3°. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos 
coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada 

subdelegação." 

Essa autoridade assistida certificou sobre a natureza da atividade a ser contratada que 
constitui atividade de custeio, adotando as providências necessárias, o que poderá ser feito 
qualquer fase do processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo aditivo 
de prorrogação, podendo ser concedida por despacho no próprio processo, por mernorar-lo ou 
ofício, por meio eletrônico com assinatura digital ou outro meio idôneo que registre a autorização 
expressa da autoridade competente. 

Conforme solicitado no parecer jurídico da AGU segue esta expressa declaração 
que a eventual contratação se trata de atividade de custeio. E também certificado da inexistência - 
de nenhuma limitação com base nos normativos vigentes. 

Recife, PE, 16 de Outubro de 2023. 
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PORTARIA DE PEssom. - C  EX  N°  608, DE 21 DE JULHO 08 2021  

ISSN 1677-7050 

O COMANDANTE DO EXERCITO, 00050  des  atribuições que lhe conferepro  art.  70, 
incise VI, alínea ag',da Estrutura Regimental clid Contando do Exército, aprovada pele Decreto 
na 5.751, de 12 de abril de 2006, e ojart. 9º, inciso 1), alinea "a", do Regulamento de 
Nlovirnentação para Oficiais e Praças do'Exército, aprovada pelo Decreto no 2.040, de 21 de 
outubro de 1996, alterado pelo DeCreto nº 8.514, de 3 de setembro de 2013, e considerando e 
disposta no  art.  49  da Lei COmplementer nº 97, de Ode junho de 1999, com redação dada peia 
Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto de 2010, resolve: 

NOMEAR, por necessidade do serviço,  ex officio,  para o desempenho dos cargos de-
Comandante, Chefe ou Diretor das organizações militares abaixo relacionadas,  os seguintes 

..d0 17.9  BIS (Tefé-AM). o  Ten  Cd INF (0114835242) RONALDO BAETA NOGUEIRA; 
- de 502  BIS (Imperatriz MA), o  Ten  Cel INC (0113982649)  CHRISTIAN()  STETANES 

MENDES DE  MELD;  
- 3 519  BIS (Altarnira-PA), o  Ten Eel  'NE (0113977042) LUIZ GUILHERME DE 

OLIVEIRA E SILVA; 
- do 520 BIS (Maraba-PA), o  Ten  Gel INF (0975863946) ALEXANDRE GRANGEIRO DE 

- do 53º 015 (itaituba-PA), o  Ten  CRI INC (0113992648) CRISTRIAN EVANGELISTA DE 

- do 542  BIS (Humaitá-AM), o  Ten  Cel INC (0113978746) RAFAEL AUGUSTO DE 

- do  trade Fran  SOLIMÕES /8?  IRS  (Tahatinga-AM), is  Ten  Cel INF 101945237341 
LUIZ AFONSO  (AWES  DE SOUSA FILHO; 

- do Cmdo Fron AMAPA / 342  RIS [macdpd-AP), o  Teri  Cel INC (0113994842)  
GEORGE  ALBERTO GARCIA DE OLIVEIRA; 

- do Credo Tron (ORD'S / 512 131S (Cruzeiro do Sul-AC), o  Ten  Cel INF (1182660736) 
VIII DSON PEREIRA SANTOS; 

- do  Geode Even  JAURU / 550  RI nAtz  (Caceres-MT), u  Ten  Cel INT (0113433746) 
EGMUR RFNITES RAMOS; 

do 17? 8 Fron (Corumba-MS), o  Ten  Cd MT (01139470-4311.6811050 CORREA 
PIMENTEL; 

- do 12  BI  Men  (Es) (Rio de Janeiro-RI), o  Ten  CO INC (0114814742) JOBEL 
SANSEVERINO  JUNIOR:  

- do 22  OIL  (São Vicente-SP), o  Ten  Cel INC (0195171137) FERNANDO CASAGRANDE 
ESTEVES; 

- do 49  OIL  (Osasco-SP), o  Ten  Cel INF (0196098339) WILIAm RODRIGUES 
OCHSENDORF E SOUZA; 

- do 5º BIL (lorena-SP), o  Ten  Cel INC(0113972145) ATTILA ZOLTAN BALCZO DE 
ANDRADE; 
  

PEREIRA; - do 6
2  R1L (Caçapava-SP), o  Ten  Cel INC (0113971949) ANDRÉ RICARDO LERIA 

OLIVEIRA-  ;d° 79  BIB 
 (Santa Cruz do Sul-RS), o  Ten  Cel ME (0308920040) MARCELO SOARES 

DE 	
- do 102 65- - Mth (Ju% de Fora-MG), e  Ten  Cel INF (0113995542) ,IALES RESENDE 

SIQUEIRA; 
- do 119 BI Mth PO João  del-Rei-MG), o  Ten  Gel INF (0187690730) MOISES FELIPE 

GERVAZONIVIANAI 
- do 122 	- 641h (13810 EleriZonte-MG), o  Ten  Cel INF (0520811845) IIERNUM PAZ 

DA SILVA NETO; 

. do  139 
 BIB  (Ponta Grossa-PR), o  Ten  Cel INC (0521213843) RODRIGO CAMPOS 

TORREZ/M:  
- do 152  BI Mtz Noão Pessoa-PB), o  Ten  Cel Ni'1 (0204715348) ANDRÉ GIANAS1 

JÚNIOR;  - de 16?  61  Mix  (Natal-RN), o  Ten  Ce1 	(08586078311 ANDRÉ  LUIS  DE MEIO 
FRANCO;  

• -do 189 131 MEu (Sapucaia do Sul-R5), o  Ten  Cel INC (0113982243) CARLOS ANSELMO 
DE  SA  OLIVEIRA; • • • 	- 	• 

- do 199  BC (SalvarJor-BA), o  Ten  Gel INC (0119999040) WAGNER .N1ef1EIR0'S '*•''''''ir,R...!‘fflitf 

RAMOS; 
- do 23" BC 4Fortaleza-0O3  o  Ten  Gel INF (0724537543) JOÃO LEITÃO ALeNCAR 

('ILHO: 
- do 230  BI (Blumenau-SC), o  Ten  tel 1NP (1182568939) FREDERICO TOSCANO 

BARRETO; 
- do 252 01 Pqdt (Rio de .laneiro-RJ), o  Ten  Cel IlIF (01139745471 FLA1/10  LUIS  LOPES. 

DOS PRAZERES; 
-- de 279  Ell  Pqdt (Rio de Janeiro-RA,  ()Ten  Cel ir4F (0113954340).F4B10  STEVEN  DE 

mELD  RID; 
  

- do 239 BC (Arocalu-SE), o  Ten  Cel INF (0113975344) LEANDRO COSAS PIMeNTEL • 

LIMA; 

SOUSA: 

BRITO; 

•••••-. • 
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- do 19  8  Op  Par (Goiánia-30), Cel INF 10111039644 GUSTAVO ASSAD DE 
PRAGA RODRIGUES; 

- da 3?  Oa  F  Lap  (Manaus-AMI, o Cel INF (1126501145) CELSO ROGÉRIO 
✓IANNA DA CONCEIÇÃO; 

- 
DA  PEN.: 

 de 39  9 An  Ex  (Campo Grande-MS), o  Oat  INC (0111563540) GLAIDSON SANTOS 

- do 18 Btl DOBRN (Rio de Janeint-R1), 0  Ten  Cel INF (049895,135) JORGE 
OTAVIO 00MINGUES COSTA; 

do 9° 9 lOdE  NIL  (CamPo Grande-MS), o Cel CAV (1127015947) RODRIGO 
BARBOSA  BASICS  COSTA; 

- do 
• 

CARDOSO, Nid 1° B intig Mil (Porto Alegre-RS), o  Ten  Cel  ART  (0114814247) HELTON 
: 	. 	. 

do TEOR / PA  (Pride  'Alegre-RS(,•trCel 'CAV (0196439235)JORGE WILSON DA 
SUMA  BOWIE);  

- de CPOR / 53 (Rio de Janeiro-R1), o Cel  ART  (0111571147) DOMINGOS JORGE 
GRAÇA. DO SACRAMENTO; 

-do CEADEx (RIO de laneiro-R1), o  Ten  Gel 0.MB (0204744346) DEIVIS NILSON 
GARNE1R0 DA SILVA; 

TINOCO; - do C 
 Id Ex  (Rio de Janeiro-R1), o Gel CAV (0187502232) MAURICIO AVELAR 

- do CPAE). (Rio de Janeiro-R.1), a tel  ENO  (0111051348) RODRIGO LOPES 
80081901:5; 

- do  AK.  (Rio de Ianeiro-RJ), o Gel ENG (0203691647) RUDE CARVALHO 
T111-10; 

- [10 IPCEE2 (11i0 de Janeiro-Ri), o Cel  NET  (0111023445) RENATO SOUZA PINTO 
50090: 

do BESVESA  (Tres  Corações-MG), o  Ten  Cel INC (0204723845) MAYKON 
OUTRA BARBOSA; 

- do Pq  it  Nint / 55  SM (Curitibe-PR), o Cel  OMB  (0203923644) MARCELO 
SERGIO CABRAL; 

- de  Pe  R  Mat  f Al SM (Salvador-BA), o Cel  OMB  (0111563248)  LUIS  GUSTAVO 
STUMPF; 

- do Pq R Mnt / 75  OM  (Recife-PE), o  Ten  Cd TIME (0204721948)  ANTONIO  
DOUGLAS NEVES SANTOS; 

- do Pq R MIR / 82 RI14  (Belem-PA), o Cel 02.48 (0111553640) FABIO DOS 
SANTOS MORENO; 

- do Pq R  Mitt  I 122  RIM 1Manaus-AM), o Cel  OMB  (0187515739) RODRIGO 
80R139AUX MATTOS: 

- de  CEO  / 32  SM  (Belem-PA), o  Ten  Cel  OEM  EL (0114575640)11E00 BEZERRA 
DRAM:J.7W; 

- da CRO I 113 11M 1Braddlia-CIE), o Ter Cel  OEM  PC (0111302345) FRANCISCO 
REGINALD°  LTC  OLIVEIRA; 

- do 1° CORO (Porto Alegre-RS), o Cel CLEM  Cart  (9111556346} MAROC> 
AZEREDO; 

do 29  CCU)  (Brasília-DF), o Gel COM (0111024E42)  VICTOR JOSE  QUEIROZ 
CABRAL; 

- do 39 COLO (Olinda-PE), o  Ten  Cel  OEM Cart  (0115380347) ROGERIO RICARDO 
DA SILVA; 

- do 42 CGEO (Mariaus-ANI), o tel ((EM  Cart  (0111566542) OSVALDO DA CRUZ 
MOREIT NÉTIO; 

- da 9 Adro Curada (Recife-PE), o Gel IV INT 102033512421 MARCOS WAGNER 
RODRIGUES MONTEIRO; 

- da e Adro Ap/3? EM (Porto Alegre-RS), e Cel INT 10308766849) GERSON DA 
SILVA VELASQUES; 

-48 g Adro A.p/52  SM (Curitiba-PR), o Cel INC (0195255633j CLAUDIO SAMPAIO 
PEREIRA DF LIMA; 

- do g Adro gda  of  Pgcli. (Rio de Janeiro-1U), o Cel INC (1142980539) 
ALEXANDRE RICARDO SANTOS DE QUADROS;.. • 	.. 

• da 13 Adrn  GU  SM (Santa Maria-RI), o Cel CAV (0203343546)  HAROLD°  
PATRICIO RIBEIRO  MHO:  

- de COSA (Petrópalis-RI) o Cel INC (1182772432) TORO NAKASHIMA FILHO; 
• da  Graf Ex  fgrasRia-DE), o Cel  ENS  (0307765149) RAFAEL AQUINO DOS 

SANTOS: 
- do El Mil A  BRASILIA.  (Brasília-DF), o Ce.I MED (0925500944) SERGIO GOYA; 

do H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), o Gel MED (0853445737) 
PEDRO PAULO LIMA PAES; 

- dx H Mil A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-RS), o Cel MED (0877694944) 
RODRIGO BRUM TOLEDO; 

- do H Mil A RECIFE (Recife-PE]. E Cel OCO  Ent  106232116461 MARIA SANDRA 
ANDRADE; 

- do  id  Ge CURITIBA (Curitiba-PR), a Gel MED (01487369291 REGINA  LUCIA  
MOURA SCHENOEL; 

- do H Ge FORTALEZA (Fortaieza-CE), o Cel MED (0318543845) SERGIO  LUIS  

HAMMES: 
- do H Ge RIO DE JANEIRO (Rio de Janeiro-1'U), o Cel MED )0106147631) 

ALReRTO PEREIRA OLIVEIRA; 
- de 11 Ou FLORIANÓPOLIS (Florianópolis-SC), a Gel MED (0166418020) CARLA 

LOBO LOUREIRO; 
• de 1-1  Go  PORTO VELHO (Porto Velho-R0), o Cel MED (0325855544) 1IA1LTON  

ANTONIO  CASARA CAVALCANTE; 
- do H Ou 5 G CACHOEIRA (São Gabriel da Cachoeira-AM), a  Ten  Cel OCO Enf 

I052.3519345j ANADITÀ LIA PINNEIRO VIANA ARALOO, 
- do El Cu TABATINGA (Tabatinga-AM), o  Ten  Cel MED (1028732541) PEDRO 

LEOPOLDO ROUGUAYROL; 
- da Pclin MPV (Rio de Janeiro-RI), e Cel MED (0827589340) (LERES CARNEIRO 

CASTELO BRANCO: 
- de  OR  (Rutia-R5), o  Ten  C-el  CAV (0111578647) TIAGO ILANONIATA DE 

MESQUITA; 
- do  RIG  (Rio de Janeiro-R1). o Gel CAV (0398729342) ADRIANO a0C1-41; 

do CIMNC (Recife-PE), o Cel INC (0/61691830) CUS10010 APOLONIO SANTOS 
DA SILVA: 

- do Coud Riricão (53o Borja-RS). e Ce) CAV 105205872471 MOACIR DOS SANTOS 
MENEZES; 

- da /3 An  ft  Ribeirão Preto  (Ribeirao  Preto-SP), o Cel ENG (0111049144) 
MARCELO PRODANOV; e 

- da E Ap R Bauru (Sauru-SP), o  Ten  Cel  ART  (0204724348) RENATO PINTO DOS 
SANTOS.  

Gets Ex PAULO  SÉRGIO NOGUEIRA  OF  OLIVEIRA 

PORTARIA DE PESSOAL - C  EX  11I9  696, DE 21 06 JULHO DE MA 

O COMANOANTE, DO EXERCITO, no uso das atribuiçBes que  She  conferem o  art.  

40  de LeI CornoVententar '0 07,  an  IS de (Unho de 1999, altefacla pela Lei COMPleniEgitaf (39  
136, de 1S. de agosto de 2010; o disposto no  art.  20, inciso VI, alinea d),  la  Estrutura 
Regimental rio Cornando de Exercito, aprovada pelo Decreto ne 5.751, de 12 de abril de 
2005; de acorda cansa  art.  35,5 19, aIinea 31, incise  ill,  cla Lei n0  6.880, de Ode dezembro 

de 1900,  cons  a redação dada pela Lei nt. 13.954, de 16 de dezembro de 2019; 
autorização contida no  art.  9º, da Per-Soria Normative  no. 2/MD, de 10 de janeiro de 2017; 
e da Portaria do Comandante do Exercito ne 218, de 20 de março de 2017, resolve 

Exonerar a pedido, de Prestader de Tarefa por Tempo Certo, o General de 
Ettgada da Reserve Remunerada (01718262171 IOSÉ DANIEL DE ANDRADE BRAGA, Prec CP 
n° 361539329, do Comando Militor do Leste (RIO DE JANEIRO-11J), a cone, de IS de  'Litho  

de 2021, de acordo com o incise I, do  art.  11. da Portaria ri° 218 do Comandante do 

Exército, de 20 de março de 201/.  

Gen Ex  PAULO SÉRGIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

dorxrenco code ca,  •••E•if•curc 	endeleça E.elránICO 
h.P,P.,..w.In.gov.brjaclectic;dad.htrcl. ne,c, c....diZ11529:i.021072Z1Z•007  

ALVES;  
- do 3Sº gl  (Feira  de Santana-BA), IS Ten  C.el  INC (0114808348) \LANDO  AZEVEDO 

SILVA:  
- do 622  RI (JoirRrille-SC), o Ten CPI (NE (0187745336)  LUIZ EDUARDO SANTOS  

CERAVOLO; 
- de  832 gi (FlorianOpolls-SC), o Ten Gel INC (0113989743) SANDRO DE NAZARETH 

CIRIBELLI; 
- do 712 BI Nitz (Garanhuns-PEI, o Ten coi INC (0204746440) RONNY DE  BRITO 

SARROS;  
- do 720  Bi  Mtz (Petro)ina-PE(, o Teri Cel INF (0204745848) PAULO FRANCISCO 

MATHEUS DE  OLIVEIRA;  
- do BPEB (Srasilia-DT), o Ten Cel INF (0203592747)  BRUNO  SARSOSA FETT DE 

MAGALRÃES; 
- dole SPE 10saSco-SP), 0 Ten Cel INF (02067546421  PEDRO CARDOSO  DA  CUNHA 

NETO:  
- do 69  BPE (Salvador-RÃ), o Ten Gel INC (0113987747)  MARCOS PEREIRA  SCARES: 
- dO 75  EWE (ManauS-AM), o Ten Cel INC (0204746846) VITOR  HUGO  

BERGAMASCHI; 
- do 8' BPE  (São  Paulo-SP), o I en Gel RIF (0113977748)  MARCELO  LOPES DE  

REZENDE;  
- do 9º BPS (Campo Grande-MS), o Ten  Coei  NP (0113974 /45) FRANCISCO  

EDUARDO CAVALCANTE HOLANDA;  
- de 1.10  I3PE (Rio de 2aneiro.RJ), o Ten Cel INC (0114792E147)  AROMES UMA LIA 

ROSA;  
- do Cad Isanta maria-RS), o Ten Cel (AV (0113983043) DANIEL BERNARDI  

AFINES;  
- do 19 RCC (Santa Maria-R5), o Ten  Cd  CAV (0113962443) ANTONIO  AUGUSTO  

SCHENINI  CUNHA  JUNIOR; 
- do 39  RCC (Ponta Goassa-PR), o Ten Cel CAM (01148141.48)  GUSTAVO  SOTER OE 

MARIZ E  MIRANDA;  
- do 32  RC Mec (Sage-RS), o Ten Cal CAV (0S2O6S36431  JOSÉ  MOACIR COSTA 

JUNIOR; 
- do Es Rca (Alegi-eta-RS), o Ten Gel GAY (0196948038}  GUSTAVO  LOPES DA 

CRUZ; 
-do 79 RC Mee (Santana do  livramento-RS),  ir  Ten Cel C_AV 113113.9885471,RAFAEL 

ROHM= IAN2A.  BRAGA;  • 

_do 109  RC Mec  (bela  Vista-MS), o Ten eel CAV (0520851149) KENJI  ALEXANDRE  
NAKAMURA; 

- do  LIS  RC Mec (Ponta PoRa-MS), o Ten Cel CAV 10724661849) MILTON COSTA  

NETO;  
- do 172  RC Men DaguarSo-RS), o Ten Cel CAV 10113095244) IGOR Pir ElE Souza 

PINGUFLU: 
- do 13° RC Men (Pirassununga-SP), o Ten Cal CAV (0195669336] DANIEL  MENDES 

AGUIAR SANTOS;  
- do 152  RC Mac (Es) (Rio de .laneíro-R.), 0 Ten Cel CAV (02047234481  GUSTAVO  

DANIEL COUTINHO  NASCIMENTO:  
- do 15° EC MCC (Bayeux-PB),  o fen CeIrCAV (0113988042) ORLANDO  PACHECO 

NETO;  

Socsanato assinars Sishalme.Le o,ntotatt' Ma Id2-S)0,2 dE 20,T38/2,,On. 
cp.:2 is:slitui • Infra.trussra de Chaves P,C,E•13t,slcira • .1,-o:1,r B..' 
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-  da  EsEqEX (Rio de Jane90-R1), a Ten Cut CAV (0308619840)  MARCELO  FERME DOS 

do 	ECO  (Brasilia-DE), o Ten Cel CAV (0317683340)  GUILHERME SANTANA  
EBRE; 

- do 10  GAC :(  SI  (Mara bá-PA), o Ten Cel ART (0114793045) EDISON DOS  SANTOS  
PASTORIZA; 

- do 2º GAL L (Itu-SP), o Ten Cel ART (0599841836)  HENRIQUE CESSE  LOYOLA 
'ANToo, 

- do 32 GAC AR (Santa •Mar,a-RS), o  Ten  Cel  ART  (0113984744)  NUPE  SILVA 005 
SANTOS; 

• do 50  GAC AP (Curitiba»R), o  Ten  Cel  ART  (0113998348) MARCO  WOO  
NIENDZIELA; 

- da 62  CiAe (Rio Grande-RS), 0  Ten  Cel  ART  (0113974646) EL43/10 TOSTES ALVES: 
- do 70  GAC (01inda-PE), o  Ten  Cel  ART  (1010519443) FELIPE PEREIRA DARROS: 

de 90  GAC (Nioaque-MS), o  Ten  lei  ART  (1138599745) ANDRÉ MENDES PEREIRA 
DE PAULA; . 

- do 100  GAC  1St  (Boa Vista-RR), a  Ten  Cel  ART  (0114833742) RACHEL DE SOU7A 
DIAS; 

• - do 149  GAC (Pouso Alegre-MG), o  Ten  Cel  ART  (0204746549) SÉRGIO MUNC1-{; 
- dc  150 GAC AP (Lapa-PR), o  Ten  Cel  ART  (0114811748) AO/ARO VASCONCELOS 

STUDART; 
• . 	• do 162  GAC (Roncionópolis•MT), o  Ten Tel ART  (1127498644) ALAN  SANDER  DE 

OLIVEIRA  JONES;  
• • de 199  GAC (Santiago-RS), o  Ten  Cel ARI (0114818342) VAGNER ASSIS MINUZZI  

OA  SILVA; 	• 
-  doll"-  GAC (Niterai-F(11, o Ma)  ART  (0130535545) FLAVIO HENRIQUE PINHEIRO DA 

COST1 	• 
• - do 252  GAe Bage-RS), o  Ten  Ce)  ART  (0113988141) OTONIEL ALVES DO 

NASCIMEN TO; 
- do 270  GAC (1121-130), o  Ten  Cel  ART  (0130532443) RICARDO DIAS REIMANN; 
- do 782  GAC (Criciúrna-SC), o  Ten  Cot  ART  (0318381340) EDUARDO MORAES 

TO 
- do  CI Art  Ms1 Fgt (Formosa-GO), o  Ten Col ART  (0114833049)  LUIS  GUILHERME 

VASCO; 
- do C  Log Ms'  Fg) (Formosa-GO), 0  Ten  Cel SV INT (1138593940) RODRIGO DE 

CARVALHO MINUZZI; 
- do 160  GMF (Formosa-G0), o Yen Cel  ART  (0114831043) GERSON VASCONCELOS 

LEITE: 
- do 12  GAAAe (Rio de laneiro-R11, o  Ten  Co(  ART  (0113992143) CARLOS EDUARDO 

CELESTINO DE SOUSA; 
_do ge GAAAe  (taxies  do S1-RS), o  Ten  Cel  ART  10114800840)  ANDERSON  DOS 

SANTOS ALVES; 
- do 12º GAAALe SI (Manaus-AM), o  Ten  Cot  ART  (0114817044) ROBERTO PEREIRA 

DE LIMA JÚNIOR; 
- do 39  EEC (Teresina-P11, o  Ten  Cel ENG (0204720742) HEIDER STAEVIE DOS 

SANTOS; 
• do 50  EEC  (Porto Velho-ROL o  Ten  Gel ENG {02039988451 RENATO COARY DE 

0~00'  W4P.AcErviAGamcs: 
- do 60  EEC  (Boa Vista-RR), o  Ten  Cel ENG (1010713145) WAGNER FERNANDES DOS 

SANTOS; 
- do 72  BEC (Rio Branco-AC), o  Teo Tel  ENG (01148015411BREFIO EDMUNDO BRITO 

VICTORIANO; 
-  doll EEC (Santarem-PAL  o  Ten  Cel ENG {1127325841) LUCIANO FOLIO AUVIEIOA  

DC  LIMA: 
- do 92  BEC (Culabe-MTI, o Cel  OEM  PC (0187548532) CARLOS ALEXANDRE BASTOS 

DE VASCONCELLOS; 
- do 39  BE Cmb (Cachoeira do Sul-RS), o  Ten Tel  ENG (0309120640) LUÍS AUGUSTO 

. ALVES LEAL FERREIRA; 
- do 52  BE emb  Bid  (Peno União-SC). o  Ten  Cel ENG (0925682346) IEFERSON 

FLORES RETORI: 
- do 12  B Fe (Lages-SC), o.jen Cel  ERG  (0196070536) PAULO DA SILVA NOGUEIRA; 
- do 215 Cia E Cnst (São Gabriel da Cachoeira-AM1, o  Ten Tel ENO  (0204739346) 

RICARDO  PETERSON CORDOBA  ROBERTO; 
- do 12 B Com (Santo Ãngelo-RS), o  Ten  Cel  WWI  (0113971E41) JAPHÉ5 LUtZ 

BARBOSA DE CARVALHO SOBRINHO; 
-  So  62 B  Cam  (Bento Gonçalves-R5), o  Ten  Gel COM (0113993945) DANIEL MICHEL 

FIALE4 LOMBELO; 
- do Nu 59  B COM (Curitiba-PR), o  Ten  Cot COM (0204750145)1131Z CEZAR PEREIRA 

SALVIAND: 
- do EsCom (Rrasilia-13F), o  Ten  Cet COM (0194331237) ENID CORREA DE SOUZA; 
- do 19  ROE (Brasilia-OF),  o  Ten  CeI COM 10113968143) MARCO  ANTONIO  

BARROSA; 
- do 22  CIA (Rio de Janeiro-RI), o  Ten  Cel COM (1010734448) RODRIGO 

DAMASCENO SALES; 
- do 42  cr A (Manaus-AM), o  Ten  Cel CIEM Elt (0119399248) BRUNO  OE  PINHO 

SILVEIRA; 
- do 50  CTA {Recife-PE}, o  Ten Tel  COM (0113995047) GILDENILDO PAULIN() DA 

Ntil3REGA: 
• do 62  C.TA (Campo Gronde-M5), o  Ten  Cel COM (0114816044)  MARCUS  VINICIUS 

CARDOSO MONTEIRO; 
- do 112  CT  (Curitiba-PR), Óleo Cal  OEM  Compt (1010743241) CRISMAN° ROUM 

PEREIRA; 
• do 210  Cl' (Belo Horizonte-MG), o  Ten Cc!  COM (0114919245) ARLSTOTELES 

PRESTES DOS SANTOS JÚNIOR; 
- do 410  CT  (Belém-PA), o Cel COM (0111050043) MAURIOD HENRIQUE OLIVEIRA 

DA COSTA; 
- rio 51.2  CT  (Salvador-SA),  o  Ten  Cal COM (01139938411 ALEXANDRE MINAS 

BAPTISTA; 
- do B Mnt  Sup  AAAe (0s3sco-SP), o  Ten Tel OMB  (0114E17141) RADSON AMARAL 

MATOS: 
- do 2,  CGCF  Ex  (Sb a Paulo-SP), o  Tel  5V1NT (1275555132) VANDERLEI ROBERTO DE 

MORAES; 

RlA 	
- do 42  CGCEEx {Juiz de ora Mc) o Cel SV INT (01115E8648) VANDRE DE PAULA 

- do 6º CGCFEx (Salvador-BA), o  Ten  Cel SV INT (0204748743)  FABLE)  RIBEIRO 
RODRIGUES: 

do 90  CGCFEx (Campo Grande-MS), o Cel SV INT (0111553046) EDUARDO 
BARBOSA FARO MATEIS; 

• do 100 eGCEEK (Fortaieza-CE), O .1-  en Col  SV INT (1010527842) GERMANO 
BOTELHO PEREIRA; 

• do 132  Li  Trod  (Campo Grande-MIL 0  Ten  Co) SV INT 10113969344) RODRIGO  
PACE  ARAWTES HAMBRECHT; 

- do 52  8  Sup  (Luritiba-PRI, o  Ten  Cel SV INT (0114797344) CARLOS NUNES 
PACHECO METO; 

- do 122  9  Sup  (Nlanams-AM), o  Ten Tel  IV INT (0113973440) EDUARDO AUGUSTO 
OLIVEIRA TONIOLO; 

-do  SOD Sup  (Rio de Janeiro-RI), o  Ten Col CV  IFIT (0318103546)  ANDERSON  MALTA  
OE  SOUZA; 

do 415 0  Sup  (RAF de fora-MO), o  Ten  Gel SV 1NT (01142057413) MAURÍCIO 
GROHS: 

- do 222 O  Sup  (Rarueri-SP), o  Ten  Cel CLMB (0111551941)  ARTHUR  DA COSTA 
LIMA; 

do TiSSI1-1 (Santa .F4la -RS), o  Ten  Cel SV INT (0187533E33) EDUARDO ABREU 
• TEIXEIRA; 

• do 22 B  Leg  SI (São Gabriel da Cachoeira-AM), o  Ten  Cel CAV (0114795743) 
LEONARDO PIRES CONDE; 

- do 42  B  Log  (Santa Maria-RS), o  Ten eel  CAV 101148131401 FABIO HEITOR 
LACERDA SEARA; 

O-  2,t?,.-:::,',,°,,,,P.o.'.',!zr,,,:::.%=;'„,"-,n1';_d.„'„-,:,-Zort'::..—„,„,, 

- do 89 3 Log (Porto Alegre-RS), o Ten Cel CAV (01142060451 LUCIANO HICXERT; 
- do 140  13 Log (Recife-PE), o Ten Cel EI4f3 (0114814644) FRANCISCO ANTONIO 

:PERES DA  SILVA; 	• 	- 
- do 205  9 Log Pqdt  (Elo  de ianétro-RJ), o TER•; .cél CAV 01%9650331  ROGÉRIO 

BEZERRA PASSOS;  
- do 220  B Log L (Barueri-SP), o Ton Cal CAV (0113998140)  MARCELO  soAREs DA 

5

S

1

I

L

LVA

: 

 
- de 280 8 Log  (Dourados-MS), o Ten Cel CAV (1126723843) DANIEL CAPELL  FARIAS  

vA 
  

- do IDCLEIRN (Rio de Janeiro-RI), o cei OEM Cane (0114575541) I.ETIVAN  
GONÇALVES  DE  MENDONÇA FILHO;  

- do CA-Leste  (Rio de Janeiro-RA, o Ten Tel ART (0130534647) CEDER.  MACHADO  
88170 VAUN; 

- do 12  BF Esp IGOLánia-GO), e Ten  Ce!  IMP 011391346451  FELIPE  OE  CARVALHO  
ABBUD, 

- do 1° 5 Op Poe (Go)ãnía-130), o Ten Tel INV (0858437338) JOAO  CARLOS  DA  SILVA 
NETO JÚNIOR;  

-  da  32  Cia  F Esp (Manaus-AM), o lea Cel !NE (0113915347) HIALLYSON ELLER  
GONÇALVES  CRUZ  LANDIM;  

- do 3°B  Av  Ex (Campo Grande-MS), o Ten CO iNF (0623039641) ELION  FREIRE  DE 
01111E1RA; 

- do 12  Btl DQBRN (Rio de Janeiro-RI), o Ten Tel ART (0113971741) ANDERSON 
WALLACE DE  PAIVA  DOS  SANTOS;  

- do 62  B Intl& Mil (Campo Grande-MS), o Ten Cel AWL (0113966749) LUIS  RICARDO 
AGUIAR;  

- do Nu 10  3 int)g Mil (Porto Alegre-AS), o Ten Gel CAV (0111609749)  LUIZ ADOLFO  
so DRÉ DE  CASTRO JÚNIOR;  

• do CPOR PA  (Parto  Alegre-RS). o Ten CeI CAM (0195457338)  GUSTAVO 
MONTEIRO  MUN1Z COSTA; 

- do CPOR 1 Si (Rio de Janeiro-R1), o Ten Cel  COM  (011479E147) MARCELINO 
HADDAD AQUINO  CARNEIRO;  

- do CEAC'Ex (Rio de Janeiro-8J), o Teo Cel INP (0113977.0461  ANGELO ANDRÉ  DA  
SILVA;  

- do C Id Ex (Rio de Janeiro-R1), o Ter. Tel IRE (03179575461 FABIAN° SWON; 
- do CPAEx (Rio de Janeiro-11n, o Ten Tel INF W195199633)  GUSTAVO TORRES 

FERNANDES;  
- do AHEx (Rio de Janeiro-RA, o Ten Cel INF (0111543641) DAVID DA SIIVA 

MEZAV1LA; 
-de IPCFE2 (Rio de Janeiro-M), o Gel ART (0111567244)  RAFAEL  SCARES  PINHEIRO  

DA  CUNHA;  
- do 1SC54ESA (Trés  Corações  -MO), o Ten Cel INF (0419590741)  ROGÉRIO  PEE  VAI-O  

- do P-3R Mnt f 9 EM (Curitiba-PP.). o Ten Cel OMB (0114333148)  MARCELO  
VAN NI;  

- do Po R Mnt / 69 RN{ (Salued0r-RA), o Ten Cel OMB (01139816411 ANTONIO 
DALMIBIÉ JUNIOR; 

- do Po O Mnt 79 MA (Recife-PE), o Ten Cel OEM Met (0420069247) MARCEI  
PASSOS  ZYLBERBERG; 

- do Pq R Mnr /02 EM (BE4érn-PAL o Ten Cel OMB (0058676430) MARCUS VINICILIS 
LOPES  RODRIGUES;  

- do 193 9 Moo / 120  RIM (Manaus-AM), o Ten Cot 000 (0415835848) KLEIDSON 
COMES PANTALEAL4  

OCO  / 8.9  RM (Beiam-PA), o Ten Tel CLEM EL 101145754423  RENATO  
BAGATELLI; 

-  da  CRO 1  112  RM (Brasilia-DE), o Ten Tel OEM Ft (0114830946) FRANCISCO 
THARCIO COMES COSTA; 

- do 10  CGEO (Porto Alegre-RS), o Ten  Cd  OEM Celt (01153950431 MARCUS 
FABIAN()  SILVA SALDAM-IA; 

- dc 22  COED (Drasília-DF), o To eel  COM  (011399514E) GLAUBER JUAREZ SASAKI 
ACACIO: 

- do 38  cGED)Olinda-PE), o Ma) OEM Carr (0115411746)  RODRIGO  WANDERLEY DE 
CERQUEIRA; 

- do 49  CGEO (Manaus-AM), o Ten eel OEM Cart (0115403248) EMERSON NIAGNUS 
DE  ARAÚJO XAVIER;  

-  da  B  AROS Curado (Recue-PE), o Tel 01515(1010353041) FRANCISCO JOSE DE  
MOURA;   

-  da  B Adm Ap/39 RNA [Porto Alegre-RS), o Ten CEI INP (1126521044)  RICARDO 
PRADO  DO  MONTE;  

-  da  B Adm .ApJ52  SM  (Curitiba-PR), o Ten del RIF (0113990143) AGNEW  ALBERTO 
POREI MOREIRA;  

• do 8  Adio  Fide Inf Pcidt (Rio de Janeiro-RA o Col NE (0703194647)  ALBERTO 
MAGALHÃES NASCIMENTO;  

-  da  B  Adro  GilSM (Santa Maria-RS), Cel ART (0111027942) EVERTON coNcciçÃo  

SOARES;   
-  da CORA  (Petrepoiis-R1), e Cel INF (0111672145) FLORA  FERNANDES FRANÇA  

JUNIOR;  
-  da  Graf Ex (Brasilia-DEL o Cool INF (1127003546) CLAUBERT  SANTOS  DE 

REZENDE; 
- do H Mil A BRASILIA (Brasilia•DFL o Tel ALIF.D 011537114.41 ALESSANDRO SARTORI' 

noce-r,,n. asacado P.ffit.nente eGW:ana,,MP 04 n e'Ll4 de 2.4/0D/1NA. lOP 
91 lasorat a PP...an. 42 am.",  P.Ouca 13,4,,i.ka • IPP•Ons. a  .9— 

TFLIES; 
- • 	•:•- do 1.1 Mil ACAMPO GRANDE (CdIfILLP • GraBiled14SkR, ..e..1),RAECI. (1138637049) 

CLAUDIA LIMA GUSMÃO CACHO; 
- do H Mil A PORTO ALEGRE  {POLL°  Aleare-2951, a  Tel  MED 1016E4130201 CARLA 

LOBO LOUREIRO; 
- do H  !Ail  A  RECIPE  (6541e-PEI,  o Cel MED 109252.56544) AALITC.119  ANTONIO  

CASARA CAVALCANTE;  
- do H Ge CURITIBA (Curitiba-PR), o Cel MED (0434041141) RUI TERRA FILdO: 
- do I-1 Co FORTALEZA Wortaleaa-CE), o  Tea Le!  MED (1028732541) PEDRO 

LEOPOLDO ROUQUAYROL: 
-do H Ge RIO DE JANEIRO (Rio de 1311eirci. Rf), a  Ten  Cal MED (0114769342) SIMONE 

ABREU;  
- do H  Go,  FLORIANOPOUS (Flori0n400lls-BC1, o  Ten CI  MED (0130591546) 5AVIO 

REDER  OE  SOUZA; 
- do H  Go  PORTO VELHO (Porto Velho-ROL o Cal MED (0149243528) SERGIO 

RICARDO LOBO LOUREIRO; 
- do H  Go  S G CACHOEIRA 1551 Gebdel da Cechoeira-AML o  Ten  Cal MED 

(0131308249) ORLANDO GONÇALVES DO FONSECA  JUNIOR;  
- do H  Go  TABATINGA (Tabatinga-AIA). o Ce!  IMP  (0203932041) RORFRVAL DE 

AL MEIOA; 

HAmmEs: 
 - da  Polio  MPV (Rio de janelro-PJ). o cel MED (031559384Si SERGIO.  LUIS- 

o 



eel Merl 0925856544 
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3) Nomeação deComandante. :Cliefeou•Diretor deyOr iza o Mi 
' 

..• 

•r5 • 

Providêncas a Ca dia.OM.-":17Ode origetn do militar.  
OM  - Origem!  OM-  Destino 
Cidade 	Cidade 	 

HA1LTON 	H Gtt PORTO H Mil A  
AN'rÔN10 CASARkVELHO  - Porto RECTFE  	 
CAVALCANTE 	Velho-R.0  	tRecife- 

O 41-57 I.70 

174(2252» 
(2633 

174,-,N0j0 .:.....:  .. 	. 	.. 	. 
.. . 
	 . 	. ....... 

• 10 • DeSPas.  'Pot'  ;:êbt.itn„..dii. cn1 difr.bukta peloT13P""ã 	. Caor 9:-. -Planeja#1ent..o..:E9.-tççarnentÁrio.:,: 
dipon.Lbi  'ado  no,SWEO e me.•r qu o vaiori.a • 4ne •C 'ilitar faz jus,  OM  de vineulação dvcrú 
ssoliOitat.„ por 	ia KM de viruku um  complemento peuniârio com as dcvida ustiiTcativas. 
';Casó 'planejainernoseía maiiit:•:elonE-o•.vaiok 	daS.:passage.risna'sy: 	 -•(.1IVL-4éci,â 	 • :• 	- • 	...• 	. • .••• 	. • 	• " • 	..... 	• 	 

N.i.«1«es•que.lcao:seratintiliiadós..: :.•.. 	..... 	• 	.• 	. 	. 	.... 	... 

:Pg-Y•1 	 

7 :--,.CorifornagE, px.eaé.,rev.e 
OUT '1996. 

... 

.. 	. 

170  A-QM  -deverá gxavar.o.MiipáDelilonsitányo dFrDcwçgt- ,(1%.PD) ild•SIPEO no  prazo 
após o platiejatnento:- -ser. realizado  pd.  DCRM. 	Empenhar,..litliiidar-e::pagair • a despesa, 

fortna ir.nedia  aPós o.recebimento:da-Nota de-  crédito- 	rio.STAF  	 

ObServações;: 

2221 :-:~iititilitar a  er.rc 	i.i::a!neo sei1a aenfrntar  fir  dade d de*k)çmnenito  para  á 
respectiva Esede• dê destine, face.. as r- stri.o.s..impo4.9.5  peksiciiiadfo..atnal-:da: pandemia.: de COVID-19.  
esta  Dirêtotia  ot1enta.citie  	 Du.  OM  de origem 	9.0111 oponunidade,.--0  EcPntido-.nçi:  

	

art::  7, tieen. 9e: no .captii  :do  art, 	:"..(4:.daa--fa•3.0-1R40;0  	 
Iran:Fitornos adroinistrativos::aos:interess  os       	 

26332: 
	 co' 

Cc! HAILTON ANTOMO ASA1UCA•  

 

... . 
... :•. 	• .. ... . 

	tathe  
: .... ...  

 

'..Ern con.e.iln'éntelai'.-' ...... 	.. 
: 	 .  -',.  incluo  EE no • .e&.tadO...efet1y.o."'do-IIN 	..  ::e.:-:',CO'rlitpá--- • .-"0.  :-..2.':..:&. -.:.'3...~:-::•4•0: 21  

• : ,AN:TONTO--.CASAR4..CAVAL:CANITna:çoodíCãodé'não.•,apreSentado.,:e.• 
• -r -E: 	.. ' 	• 	- 	 „ .... . 

- a -.S:  Pi..y-Pee e.:0S..intereasados•„-.1i.rneniconheeinioritii• •:e...proi•fidériCiaS:::.. • • • . 	............ 	.....L 	. 	....: 	. 	.. 
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... 	 • 

. 	. .. : ........ .•, 

... 
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Maj  ISIS  MARIA GAIÃO DA COSTA - ldt 062439114-0 
Mj PAULO FERNANDO OLIVEIRA DE LACERDA - Idt 0737383349 
Maj PATRICIA NORONHA ZANARDI Idt 010095315-7 
Maj  VIRGINIA  SOARES PINHEIRO - Idt 010095175-5 
Maj JOÃO CARLOS HAEFFNER Idt 033383574-2 
Maj IGOR BATISTA CAMARGO - Idt 010193005-5 
Maj ANA CRISTINA AMOR1M SANTOS DE ALBUQUERQUE-Mt  010067115-5 
Maj ADYB DA COSTA SOARES - Idt 073675344-3 
Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA - idt 010094665-6  
Cap  GUSTAVO GOMES DE MELO- Idt 073738204-4  
Cap  ALAiDE MARTINS SOUZA DE FREITAS - Idt 073730414,7  
Cap  ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA - 1dt 062435094-8  
Cap  PATRICIA. PIRES MALAQUIAS Idt 073746644-1  
Cap  EDUARDO REGO BARROS MELO Idt 011654905-6  
Cap  JAYSE DE CAMPOS GALVÃO Idt 070001855-9  
Cap  PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA - 011661425-6  
Cap  RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA- Idt 072453574-5  
Cap  YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA - Idt 124047404-7  
Cap  EMANUELLA GALVÃO DE SALES E SILVA - Idt 070021685-6  
Cap  FABIOLA MESQUITA DE LIMA MACIEL Idt 070011565-2  
Cap  GILSON ADERSON DE SOUSA- Idt 013007894-2  
Cap  MARIA IVIAIA VIEIRA DE FREITAS - Idt 070048745-7  
Cap  ALINE APARECIDA DEPIA_INITI MOREIRA - Idt 010116197-4 
Cip ANA PAULA DE SOUTO TOZI Idt 010205355-0  
Cap  EMANUEL PE1XOTQ VICENTE:- Idt 062505674-2  
Cap GUS  FAVO DOURADO MAIA GOMES - ldt 070021805-0  
Cap  BRUNO ROMUALDO BARRET° Idt 010313607-3  
Cap  JOSÉ THEÓGENES CRONEMBERGER GUlIVIARÃES FILHO -  kit  010313457-3  
Cap  ALVARO PEREIRA DE .MELLO Idt 010313637-0  
Cap  REBEKA CAVALCANTI MORAES CRONEMBER.GER Idt 010310317-2  
Cap  ANA TEREZA DE ALBUQUERQUE LEMOS - Idt 060039157-7  
Cap  JEOVÁ OLIVEIRA DE ARAUJO Idt 010439557-9  
Cap  *JULIANA FARIAS 031J-10 CÂMARA FERREIRA - Idt 011549355-3  
Cap  ANA PAULA DE CASTRO DOS SANTOS - Idt 124010404-0  
Cap JASON  COSTA PEREIRA JÚNIOR - Idt 010860017-2  
Cap  MARCOS PEREIRA ATHANDE Idt 022031774-7  
Cap  JÚLIO MÁXIMO DE MEDEIROS FILHO •;, Idt 010125445-6  
Cap  ANA CLAUDIA DIAS RAMALHO Idt 118022493-1 

Em consequência: 
- a Secretaria cadastre as alterações no SiCaPE,x; e 

os interessados, tornem conhecimento e providências. 

(Nota 2005-SeetiS  Div  Pes/IIN4AR, de-29 de jullio de 202». 

f. NOMEAÇÃO DE COMANDANTE, CHEFE OU DIRETOR DE ORGANIZ/NÇÃO MILITAR.  

i`rAmcrição, 

"PORTAR1A. DE PESSOAL C Exl\i' 608, DE 21 DE JULHO DE 2021 

O Comandante do Exercito, no uso das atribuições que lhe conferem o  art.  20, inciso VI, alinea "g", da  
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astrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo Decreto  if  5,751, de 12 de abril de2$i6, 
j e o  art.  9, inciso 11, alínea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, 
I aprovado pelo Decreto  if  2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado  petty  Decreto  if  8.514, de 3 de 

I
setembro de 2015 e considerando o disposto no  art. 40 th  Lei Cómplementar no 97, de 9 de junho de 
1999, com redação dada pela Lei Complementar e 136, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear, por 
necessidade do serviço,  ex officio,  do desempenho dos cargos de Comandante, Chefe ou Diretor das 
organizações militares abaixo relacionadas,.os seguintes ociais: 

}-1 Mil A RECIFE Recife - PE), o Cel Med HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE"  

Çe FIAILTON ANTOmo CASARA CAVALCANTE 

(Transcrito do Boletim do Exército  if  30, de 30 de julho de 2021). 

(Nota  if  2016-SPM/S  Div  Pes/HMAR, de .2 de agosto de 2021). 

g. PROPOSTA DE CONCESSÃO DESUP1?,..IMENTO DE FUNDOS. 

Transcriçã.o. 

'PROPOSTA DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS — PCSF N°04/2021 
IFIlOPONENTE 
NOME: MARIA SANDRA ANDRADE —Ce! CPF: 278.XXXXXX-XX I. .1.;EFONE:.  2123 4826 
).RGÃO: EXÉRCITO BRASILEIRO - UNIDADE: ITNIAR - CARGO PUNÇÃO:  OD  
SUPRIDO 
NOME: DEIV1SON BERNARDO DE LIMA — 3°  Sgt  CPF: 052.XXX.XXX-XX TELEFONE: 2123 
4826 ÓRGÃO: EXÉRCITO BRASILEIRO - UNIDADE:  WAR  - CARGO FUNÇÃO:  Aux  Almox 

!SUPRIMENTO DE FUNDOS 
MATERIAL DE CONSUMO (X)  NAT  
DESP:339030  

PRESTAÇÃO SERVIÇOS ) 
NAT  DESP: 3390 

OUTROS ( ) 

VALOR R$ L719,05 VALOR RS VALOR RS 
DESCRIÇÃO DA FINALIDADE: AquísiX  ão  de material de consumo de pequeno vulto 

1 irtJSTIFICATIVA LEGAL Inciso  III  do  Art  45 do Decreto tf) 93372, de 23 DEZ 8f., CARTÃO DE 
PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL - CPGF (X) - SAQUE R$ - FATURA R$ DEPOSITO EM • 

I CONTA-CORRENTE ( ) BANCO: AGÊNCIA: CONTA-CORRENTE: (Somente aplicável nos casos I 
de impossibilidade de utilização do CPGF) PERÍODO DE APLICAÇÃO DE 30/07/2021 A 27/10/2021 

' DATA PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 28/10/2021 A 27/11/2021 

I
R• EC1FE-PE, 29 de julho de 2021  (Ass)  MARIA SANDRA ANDRADE-Ce1 - PROPONEN 	IL,  e 

IDETV1SON BERNARDO DE LIMA - 3'4  Sgt.-  SUPRIDO 

11 40 suprido declara estar ciente da legislação aplicável ã concessão desiiptinento de fUndos, em especial 
,,. 

 
aos dispositivos que regulam sua finalidade, prazos de utiIi7a.ção e de prestaçSão de contas. 
ORDENADOR DE DESPESAS 

• 



Quartel Recife-PE, 10 de março de 2022 
(quinta-feira) 
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MINISTÉRIO I)A DEFESA - 
EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital .Militar de Pernambuco/1817) 

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte: 

Parte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

Sem Altertiço 

20  Parte 
INSTRuçÃo 

Sem Alreração 

3° Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

I. ASSUNTOS GERAIS 

a_ ALTERAÇÕES DE OFICLAIS 

1) Nomeação - Transcrição.  

HO Comandante do Exército, no uso das atribuições que  the  conferem - o  art.  20, inciso VI, alínea "g", 
Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada  pelt)  Decreto n' 5.751, de 12 de abril de 2006, 
e o  art.  90, inciso H, alínea "a", do Regulamento de Movimentação 'aura Oficiais e Praças do Exército. , 
aprovado pelo Decreto u" 2.040, de 21 de outubro de. 1994;  alterado pelo Decrete ,nu 8.514, de 3 de !  

Hr  setembro-  de 2015 e considerando o disposto no  art.  4' da Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 
1999, com redaçãd.dada pela Lei Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear, po 
necessidade do setiiiço,  ex officio,  do desemnenho dos -.carzos de Comandante. Chefe ou Diretor das 
4).sgariizacões militares abaixo relacionadas, o seguinte oficial:  

H Mil A RECIFE CRecífe-PE), o Cel Med HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE"  

Cel HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE  

(Transcritó do Boletim do Exército ta' 30, de 30 de julho de 2021). 

Em consequência, os interessados tomem conheciweno e providências. 

(Note  La"  624-SPMIS  Div  Pes/IIMAR, de 6 de março de 202.2). 
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.;) Passi 	de Direção.  

Ern  virtude do publicado ,no item anterior, assume, nesta data, o cargo de Direto e . OrcienadorceÈ 
Despesas do Hospital Militar de Área de Recife.  

HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE 

Em consequência: 
-a Secretaria faça constar no Registro Histórico da  OM;  e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota 624-SPM/S  Div  .pes/HMAR, de 8 de março de 2022). 

• b. ALTERAÇÕES DE PRAÇAS 

Sem Alteração 

'e. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR CIVIL 

Sem Alteração 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDA. 

Apresentação. 

a) Em cumprimento ao previsto no  Art  3' da Portaria 	639, do 8 de maio de 201.9, que Aprova as 
I Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de. Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 
do Comando do Exército EB10-IG-08.003,  la  Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização 
de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 
Física por Assunção da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma consideradal 
consistente e compatível  corn  a situação do militar. 

('cl H.AILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE 

1-.).)  Lin  cumprimento ao previsto rio  Art  30  da Portaria n° 639, de 8 de maio de 2019,  one  Aprova as 
instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 
do Comando do Exercito EB10-1G-08.003, 1 Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização 
de Acesso aos Dados de Bens e- Rendas das Declarações de Ajuste  Anna]  do Imposto , de Renda Pessoa 
Física por exoneração da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a int-',sma considerada 

I consistente e compatível  corn  a situação da militar.. 
1 

Ce! MARIA SANDRA ANDRADE 

Em consequência, os «interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n 624-SPM1S  Div  Pes/HIVIAR, de 8 de março de 2022)._ 

4' Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 



; 
• 

.• 	• 



(Continuação do RE Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. ADITAMENTO DE EFETIVO 

Distribuição  

Corn  este Boletim está sendo distribuído o Aditamento n° 014/SPM ao Boletim Interno n° 241, de 26 de 
dezembro de 2022, versando sobre o efetivo de militares e civis distribuídos ao HMAR, com relação 
nominal, relativo ao mês DEZEMBRO/2022. 

Em consequência, os interessados tornem conhecimento e providências. 

b. COMISSÃO DE LICITAÇÃO (MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO). 

Designação. 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do  Art.  30, inciso 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Membro da Equipe de Apoio, no período de 10  de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023: 

Cel JOSIANY BEZERRA DANTAS  
Ten  Ce! FREDERICO GUSTAVO DA LUZ  
Ten  Ce! MARCO  ANTONIO  GRANJA LESSA 
Maj ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES 
Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA 
Maj ANDRÉA WANDERLEY INTERAMINENSE 
Maj PATRICIA NORONHA ZANARDI 
Maj PAULO HENRIQUE COSTA RIETRA 
Maj ADYB DA COSTA SOARES 
Maj ALAÍDE MARTINS SOUZA DE FREITAS 
Maj IGOR BATISTA CAMARGO  
Cap  ANA PAULA DE SOUTO TOZI  
Cap  EMANUELLA GALVÃO DE SALES E SILVA  
Cap  JAYSE DE CAMPOS  GAL  VÃO  
Cap  RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA  
Cap  YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA  
Cap  PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA  
Cap  PATRICIA PIRES MALAQUIAS  
Cap  EMANUEL PEIXOTO VICENTE  
Cap  ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA 
1°  Ten  JENNA KADJA NEVES VALENTE 
1°  Ten  MAYCON ROCHA TERZELLA 
1°  Ten VICTOR  VILLAÇA CARDOSO DE MELLO 
10  Ten  LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS 
I°  Ten  RODRIGO MARINHO FALCÃO BATISTA 
10  Ten  RODOLFO JOSÉ DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 
10  Ten  DANIEL PEREIRA REIS 
1°  Ten  VALERIUM THIJAN NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO 
1°  Ten JULIA  DA SILVA MARINHO 
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1°  Ten  MARIA RAPHAELA ARAUJO DE CASTRO MARINHO 
1°  Ten  ARABUTAN APOLÔNIO DA SILVA 
10  Ten  SLEYDE ELZA SILVA DE ARAÚJO TORRES 
1°  Ten ANDERSON  DE LIMA SALES 
1°  Ten  BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
1°  Ten  RENATA DANIELE AMARAL DE MEDEIROS 
1'  Ten  RAFAELLA FARIAS DA NÓBREGA 
1°  Ten  EMMANUEL BRITO CARVALHO DE SÁ 
1'  Ten  CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEÃO 
14)  Ten CAROLINA  GUIMARÃES TEIXEIRA DE ANDRADE LIMA 
I'  Ten  CiEISYANNE KARLLA VILELA GALINDO 
1°'Ten RITA DE CÁSSIA DA SILVA COSTA 
16  Ten GABRIELLE  FERREIRA DE MOURA 
1°  Ten  YANA KARLA VASCONCELOS GOMES DA SILVA 
10  Ten  NATALIA MARIA DE BRITO VIEIRA GALDINO 
2°  Ten LUIS  HENRIQUE SARMENTO TENORIO 
20  Ten  MANOELA MOURA DE BORTOLI 
2°  Ten  LARISSA KISCHENAH MAGALHÃES BEZERRA 
2°  Sgt  BRUNO DE SOUSA DUARTE 
2°  Sgt  R/1 VALTER MARTINS RODRIGUES 
30  Sgt  DEIVISON BERNARDO DE LIMA 
30  Sgt  ANA  LUCIA  LUCAS DA SILVA NOVAIS 
3°  Sgt  GERALDO TORRES GALINDO NETO 

Em consequência, a SALC e os interessados, tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 92-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

c. DOCUMENTO RECEBIDO 

Transcrição 

Foi recebido o DIEx n° 218-Far  Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR, tratando sobre a possibilidade de liquidação das notas fiscais n° 31219 e 34701, 
emitidas pela Empresa  BAXTER  HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua filial, nos seguintes termos: 

"1. Esclareço que a Empresa  BAXTER  HOSPITALAR LTDA -  CNN  49.351.786/0010-71, entregou o 
material com as Notas Fiscais n" 31219 data de emissão 04/05/2022 e n° 34701 data de emissão 
11/05/2022 onde nelas consta o CNPJ 49.351.786/0011-52. 

2. Neste sentido, Solicito verificar possibilidade para pagamento da Nota Fiscal na condição citada 
acima, tendo em vista se tratar da mesmo fornecedor." 

(Transcrição do DIEx N° 218-Far  Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR)  

Ern  virtude do ocorrido, em estreito cumprimento à legislação, conforme já se manifestou o Tribunal de 
Contas da União sobre o tema, sempre trazendo de forma clara a possibilidade de utilizar certos 
documentos da matriz, no caso de participação da filial nos moldes expostos. 

Eis o entendimento do TCU: 
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"Deve o ato convocatório disciplinar a forma de apresentar a documentação. 	4e-se usu4Thente 	• 
quanto aos documentos que: 

estejam em nome do licitante, preferencialmente com o numero do CNPJ e endereço respectivos, 
observado o seguinte: 

1) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
2) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; 
3) na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente são emitidos em nome da matriz; 

4 - atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica possam ser apresentados em nome e 
com o numero do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante;"(Licitações e contratos : 
orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. — 4. ed.  rev.,  atual. e ampl. —  
Brasilia  TCU, Secretaria-Geral da Presidência : Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, 2010. p. 461) 

E ainda: 

"Destaca-se, ainda, que há certos tributos, especialmente em relação ao INSS e ao FGTS, cuja 
arrecadação pode ser feita de forma centralizada, abrangendo, portanto, matriz e filiais. Se assim o for, 
tais certidões, mesmo as apresentadas pelas filiais, são expedidas em nome da matriz, sem que nisto haja 
qualquer ilegalidade. [...] 

Pelo exposto, tanto a matriz, quanto à filial, podem participar de licitação e uma ou outra pode realizar o 
fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa jurídica. Atente-se, todavia, para a regularidade fiscal 
da empresa que fornecerá o objeto do contrato, a fim de verificar a cumprimento dos requisitos de 
habilitação." 

(TCU. Acórdão n° 3056/2008 — Plenário) (negritos de ora)  

Ern  consequência: 
determino que os setores envolvidos processem a liquidação e o pagamento das referidas Notas Fiscais 

emitidas pela Empresa  BAXTER  HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua Filial "CNPJ n° 
49.351.786/0011-52", apesar das divergências apontadas, uma vez que tanto a matriz, quanto à filial, 
podem participar de licitação, bem como realizar o fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa 
jurídica; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 216-SAJ/HMAR, de 22 de dezembro de 2022). 

d. PREGOEIRO 

Designação 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do  Art.  3°, inciso 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Pregoeiro, no período de 1' de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2023:  

Ten  Cel CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA  
Cap  JLTLIANA FARIAS COÊLHO CÂMARA FERREIRA 
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1° Ten MICHEL SANTHIAGO LOPES 
l° Ten RENAN  MENEZES CARDOSO  
1° Ten TOMAZ ANTONIO  FERNANDES RIBEIRO  
1° Ten JOSILENE  FERREIRA  COUTINHO DO  NASCIMENTO  
10 Ten BRENA MARIANA DE  MELO  MUNLZ 
2° Ten JOSIMAR  BARROS GUIMARÃES  
2° Ten GEORGE DOS  SANTOS  COSTA 
3' Sgt PAULA JÉSSIKA E  SILVA  
30 Sgt VERONICA DA  SILVA  
30 Sgt MICHELLE  CORREIA  DOS  SANTOS.  

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 93-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

e. DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO 

Apresentação 

1) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar, de acordo com a Portaria n" 082-DGP, de 

23 ABR 14 (EB 30-IR-50.001), nas seguintes condições: datada de 15 de dezembro de 2022, onde 
constam a Sra ANA CLÁUDIA FARIAS DE ARAUJO (cônjuge) e a menor MELINA DE ARAUJO 
ALVES (filha). 

1°  Ten  GLEISON PAES ALVES 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 107-SPP/S  Div  Pes/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

2) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar atualizada, de acordo com a Portaria n' 
082-DGP, de 23 ABR 14 (EB 30-1R-50.001), nas seguintes condições: datada de 29 de novembro de 
2022. 

2°  Ten  OSVALDO XAVIER MAJA NETO 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota 108-SPP/S  Div  Pes/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

f. APROVISIONAMENTO 

Arranchamento 

1) A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos 
referentes às etapas completas, para o dia 27 de dezembro de 2022. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2023 

Processo Administrativo N° 64583.014449/2023-29 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 
licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação do preços. 
análise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o caso, 
relativo ao Pregão Eletrônico N° 33/2023 — Objeto: Registro de preços para eventual Aquisição de Oxigênio 
medicinal armazenado em Cilindros, manômetro e fluxoômetro, com cessão de equipamentos através de 
comodato, para atender as necessidades do Hospital Militar de  Area  de Recife e Órgãos participantes, de acordo 
com a Lei n' 14.133/2021, Decreto n° 10.024/19, 

3' SGT VERONICA DA  SILVA 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo  corn  a Lei n° 10.520/02, Decreto n° 
10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, considerando o 
compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de Despesas, 
quando tomar conhecimento de irregularidades praticadas, respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

2' Ten MOACIR  MATOS  SERPA 

30  Sgt DEVISON BERNADO DE LIMA 

Asp HERON  SILVA OLIVEIRA  

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à composição do 

processo: 

e. prestar assistência ao pregoeiro; 

d. dar suporte às atividades; 

e. realização de diligências, quando for o caso; 



• 



f. posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas;  el •  

g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referência. 
proposta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando no 
parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

dliecife-PE, 27 de Setembro de 2023. 

\'k'( 	414411 !'Ft1 mmir , 
HA TO 	TONTO 1!ASARA CAVALCANTE — Cei 

nador de Despesas do HMAR 
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33/2023 

CONTRATANTE (UASG) 
Hospital Militar de Área do Recife (160199) 

OBJETO 
Registro de preços para eventual aquisição de oxigênio medicinal 
armazenado em cilindros, manômetro e fluxômetro, com cessão r.:Je 
equipamentos em comodato ,para atender as necessidades do Hospital 
Militar de Área de Recife (HMAR). 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 659.591,10 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia MXXDOCXX às XXh (horário de Brasília) 
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MODELO DE EDITAL 

MINISÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2023 

(Processo Administrativo n° 64583.014449/2023-29) 

Torna-se público que o Hospital Militar de Área De Recife  por meio da Seção de 
Aquisição, Licitação e Contratos — SALC,  sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE, 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e derriis  
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 	0 objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de Oxigênio medicional 
armazenaado em cilindros, manômetro e fluxômetro, com cessão de equipamentos em comodato , 
visando atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR),  conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. 	A licitação será dividida em itens,  conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

OU 

1.3. 	A licitação será realizada em único item. 

OU 

1.4. 	A licitação  sera  dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do 

 

• • • 	• 	• • • • 

 

.. • '0 	 " • • 	"  

  

     

devendo oferecer proposta para todos os itens quc os compõem.  
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ou 

• • • • e  1 5. 
Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

". 	 .• 	 et. 	 e  • e 	• 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

	

2.1. 	As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

	

3.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras).  

	

3.1.1. 	Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

	

3.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu represehtante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

	

3.3. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
rii3cionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

	

3.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

	

3.5. 	Para o item 2, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

	

3.5.1. 	A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

	

3.6. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, pa-ra- 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015, 

	

.7. 	Não poderão disputar esta licitação: 

	

3.7.1. 	aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.7.2. 	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídicá, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. 	empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. 	aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. 	pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou  epos  o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

3.8. 	O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

	

3.9. 	A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetoa-e-a-emp-resa-a-cl-u-e- 
se  referem os itens 3.7.2 c 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de  ex  

- 	• -e 	- 	••- •*e e -ee --e•e•• 

3.11. 0 disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos-da 
Lei n° 11.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3.14. Os  lames  apenas serão aceitos com valores em 02 (duas) casas decimais após a vírgula.  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de 
habilitação exigidos no edital  e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério 
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

Kab-i-l-itQrção e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
8.13.1 deste Edital. 

4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

	

4.4.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

	

4.4.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

	

4.4.4. 	cumpre as  exigencies  de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
1.-etrônieo, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

.> 
4.6. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.°  
14.133, de 2021. 
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4.6.1. 	no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequ'eno porte, 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão publica e 
da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

4.11.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.11.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da Ilcitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

	

5.1.1. 	valor unitário e total do item; 

	

5.1.2. 	Marca; 

	

5.1.3. 	Fabricante; 

	

5.1.4. 	Quantidade cotada, devendo respeitar o  minima  de ... 

5.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

	

5.2.1. 	- 0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

tributários, conformo  art.  17, inciso X1I, da Lei Complemcntar no 12312006. 

OLJ 

5.8. 	Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

5.9.1. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta)  dies,  a contar da 
data de sua apresentação. 

	

5.9.2. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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5.9.3. 	Caso o 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

base na Classificação Brasileira de Ocupações CBO. 

5.12. 

  

•• 

 

 

  

coletivo aplicávci ou do salário mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

	

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

	

6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habitação quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

	

6.3. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

	

6.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

	

6.5. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

	

6.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

	

6.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior  ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

	

6.8. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1°/0 
(um por cento).  

	

6.9. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos' e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.  
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6.11.2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo 'menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

. 0  rein 	da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. 	Após o  rein  ício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.12.3. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. 

aberto", poderão participar da ctapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta  dc  mener- 
preço1 maior percentual  dc  descont 
à:1Jela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
eventuais prorrogações. 

C 	C e e - e -- 

6.13.1. 	Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

lances sucessivos. 

6.13.2. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  

  

últimos dois minutos do- 

 

e 	ee - e - 	e••.. 	- e- e 	 e...•ee 	 -• 	e 	•e  

  

período de duração da se-são pública. 
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6.13.3. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver  lames  enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediár-ies. 

	

6.13.4. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens antcriorcs, a sc,são pública 
•. 

classificação. 

6.13.5. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta claesificada em segundo 
.e.. 	e e- e- e ••-•e 	. 	•-e te -- e 	e e - et. -  e — 	-ee e - 	e - 	-te e eee - 	-e•• 

o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. 

  

À:e e - 

 

 

  

lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para (iivulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. • 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 
2015. 

	

6.20.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

6.20.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

	

6.20.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes nnicroempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
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6.20.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá  laver  empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

6.21.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

	

6.21.2. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou;  no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6 22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
coocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

serão observados os scguintes preços unitários máximos como critério de accitabilidadc: 

6.22.1.2. ... 

6.22.2. 	Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 
diferentes conforme os critérios abaixo]: 

6.22.2.1. ... 

6.22.2.2. ...  
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6.22.3. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.4. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.5. 	0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.6. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três)  horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.22.7. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

	

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. 	&CAP;  

7.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://wwvv.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

7.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

	

7.2. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tamoém de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

	

7.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

7.3.1. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018,  art.  29, §1°). 

7.3.2. 	0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n°3/2018,  art.  29, §2°). 

7.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. 	Na hipótcco 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

e,»•• — • C .... C  
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7.5. _ ,Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanta à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. 	Em se tratando de serviços  coin  fornecimento de mão de obra em regi  

acordos, dic•ídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1. 

7.7.2.  de utilização obrigatória pelos 

dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

	

7.8. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1. 	contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. 	não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.b.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

	

7.9. 	No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
excquibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.10.1. 	Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral  

estimado; 

7.10.2. 	No regime de empreitada por preço unitár.  

planilha anexa ao edital; 
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..„ 
7.10.3. 	No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as proposfas cujos 
valores 

   

- á 	•  

 

• _e ce 	e ee. 

 

    

     

7.10.4. 	Será exigida garantia adicional do licitante venccdor cuja propoz... 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.12. 	rs 	 lee 	 CC'  :- 	C 	 e - - 	custos 
unitá-ries por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

:elaberada-,—GeM—GS C 	.e. - - • - Ce. 

respectivos valores adequados-ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da propesta, 

7.12.1. 	Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12.2. 	Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

7.12.3. 

   

..z. e- 	Ae.- • 

   

 

- 

  

e C••C  

 

     

       

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.12.4. 	Os licitant 
Administração como referência, desde que 
dispositivos legais vigoicites c,  ease 	 
comprovem a exequibilidade da proposta. 

tee -  .0 	-• - C ee. e...e - 

não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
de,  

7.12.5.  'odologia empregada.  

remuneração do serviço. 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da  
contratação;  

7.13.1. 	0 ajuste de quc trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas  quo  não alterem a  
substãncia das propostas;  
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8.2. 	Quando  perm  e. 

exigências de habilitação 
em tradução livre. 

- e. - - e e. - 	••-• -• - e e -••-• 

a. aa.a • 

• • • 	 e  

a4-8,--  as 
sentados 

STiFICATIVA NOS AUTOS  

• 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2023 

regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havei do entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
jicitante será recusada. 

7.19. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á  corn  a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
3. )ecificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos  arts.  62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.1.1. 	A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no-Dee-set°  n° 8.660, de 
29 de janeiro de 2046, ou de outro que venha a substitui  lo,  ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas. 

empresas ou empresas de pequeno 
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